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Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações 

 
 

A Senhora Vereadora Dra. Márcia Travassos esteve ausente, por motivo justificado. 
 
O Senhor Presidente deu início à reunião prestando as seguintes informações: “na 
próxima sexta-feira realizar-se-á o Desfile de Carnaval onde há a participação, quer 
das Escolas, quer das IPSS do Concelho. No ano passado houve um interregno, 
mas é entendimento deste Executivo que devemos manter esta tradição que traz 
algum colorido à Vila de Soure nesta época. Nesse dia comemora-se também o dia 
da Proteção Civil e teremos, no Jardim Municipal, a presença de um carro da 
Autoridade de Proteção Civil, a GNR e os Bombeiros, com o apoio da Câmara 
Municipal que decidiu desencadear esta ação.”  
 
 

A Senhora Vereadora Dra. Manuela Santos referiu que: “o Desfile de Carnaval 
realizar-se-á no dia 28 de Fevereiro, pelas 10h30m. Temos neste momento 
garantido a presença de 496 crianças, participantes diretos das Escolas serão 39 e 
teremos também a participação de mais 25 elementos, funcionários da Autarquia, 
Agrupamento de Escolas de Soure, elementos de um grupo musical local e 8 
Bombeiros Voluntários que irão animar, na parte musical o Desfile de Carnaval. 
Não fizemos nenhuma proposta de tema às Escolas nem às IPSS, a única proposta 
que fizemos é que recorressem à reciclagem, à reutilização de materiais que 
pudessem ser utilizados no Desfile de Carnaval. As Escolas que aderiram são: 
Sobral, Soure, Degracias/Pombalinho, Samuel, Tapéus e Gesteira. As IPSS que 
aderiram são: Associação de Samuel, Casa da Criança da Santa Casa da Misericórdia 
de Soure, Centro Social de Alfarelos, Fundação Maria Luísa Ruas e Centro 
Paroquial da Granja do Ulmeiro. Congratulamo-nos com este número de 
confirmações que irá, certamente, tornar este desfile muito interessante.”     
 
O Senhor Vereador Dr. Carlos Páscoa referiu que: “gostaria de saber se já tem mais 
alguma indicação sobre as diligências que tem estado a efetuar sobre o 
encerramento da Estação de Alfarelos.”    
 
O Senhor Presidente referiu que: “sobre a estação de Alfarelos, não tenho nada 
acrescentar, a reunião ainda não aconteceu, está prevista para dia 28 de Fevereiro.” 
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Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 
 

 

Foi presente a seguinte listagem:  
 

Município de Soure 
Requerimentos para Reunião 

 

De 08-02-2014 a 24-02-2014 

 
24-02-2014 
Class. 01 
Ano 2014 
Número26 
Dt. Entrada Reqt. 17-01-2014 
Processo 01/2010/17/0 
Requerente João Filipe Leal Simões 
Tp. pedido Novos elementos 
Tp. construção N ova construção 
Tp. Utilização Habitação 
Tipo Informação: Aprovo Especialidades [ Despacho ] 
 Data reunião: 18-02-2014 
Local Obra: Rua do Pranto, 7 
Informação: Deferido o pedido de licenciamento das alterações efetuadas, bem como o pedido de 
                      autorização de utilização 
Freguesia: Vila Nova de Anços 
Total: 1 
 
 

Foi tomado conhecimento, divulgueFoi tomado conhecimento, divulgueFoi tomado conhecimento, divulgueFoi tomado conhecimento, divulgue----se e afixese e afixese e afixese e afixe----se no átrio dos Paços do Concelho.se no átrio dos Paços do Concelho.se no átrio dos Paços do Concelho.se no átrio dos Paços do Concelho.--------------------    
 

Ponto 3. SANEAMENTO E SALUBRIDADE 
  . Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas 

                     - Proposta da Versão Final a enviar à Assembleia Municipal 
 
Foi presente a seguinte Proposta de Regulamento: 
 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASURBANASURBANASURBANAS    
 

Enquadramento geralEnquadramento geralEnquadramento geralEnquadramento geral    
 
O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime jurídico dos serviços municipais de 
abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos 
urbanos, obriga que as regras da prestação do serviço aos utilizadores constem de um regulamento de 
serviço, cuja aprovação compete à respetiva entidade titular.  
 
Em cumprimento com o disposto no n.º 1 do art. 62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, foi 
aprovado a Portaria n.º 34/2011, de 13 de Janeiro, que define o conteúdo mínimo obrigatório destes 
regulamentos.  
 
O regulamento em vigor foi aprovado em reunião do órgão executivo em 24 de Fevereiro de 1999 e da 
Assembleia Municipal em 26 de Fevereiro de 1999, tendo sido publicado em DR, II Série, n.º 123, de 
25.05.1999.  
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O atual Regulamento Municipal do Serviço de Drenagem de Águas Residuais do Município de Soure carece, 
deste modo, de uma revisão e consequente adaptação à legislação que entretanto entrou em vigor.  
 

Estando em causa serviços públicos essenciais, é especialmente importante garantir que a apresentação 
de tais regras seja feita de forma clara, adequada, detalhada e de modo a permitir o efetivo conhecimento, 
por parte dos utilizadores, do conteúdo e da forma de exercício dos respetivos direitos e deveres.  
 
Optou-se pela elaboração de um novo regulamento tendo por base o modelo de regulamento 
disponibilizado pela entidade reguladora (ERSAR) adaptado, naturalmente, às especificidades dos nossos 
serviços. 
  

Assim, considerando o atrás exposto, a Assembleia Municipal, sob proposta do órgão executivo, aprova nos 
termos do disposto na al. k) do n.º 1 do art. 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, o presente 
Regulamento do Serviço de Drenagem de Águas Residuais Urbanas. 
 
    

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASREGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASREGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASREGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS    
    
    

CAPÍTULO I CAPÍTULO I CAPÍTULO I CAPÍTULO I ----    DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS    
    

Artigo 1.º Lei habilitanteArtigo 1.º Lei habilitanteArtigo 1.º Lei habilitanteArtigo 1.º Lei habilitante    
 
O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 
20 de agosto, do Decreto-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, 
com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, 
de 31 de maio, e do Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho, todos na redação em vigor.  
 

Artigo 2.º ObjetoArtigo 2.º ObjetoArtigo 2.º ObjetoArtigo 2.º Objeto    
 
O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece a prestação do serviço saneamento de águas 
residuais urbanas aos utilizadores finais no Município de Soure.  
 

Artigo 3.º ÂmbitoArtigo 3.º ÂmbitoArtigo 3.º ÂmbitoArtigo 3.º Âmbito    
 
O presente Regulamento aplica-se em toda a área do Município de Soure, às atividades de conceção, 
projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de saneamento de águas residuais 
urbanas.  
 

Artigo 4.º Legislação aplicávelArtigo 4.º Legislação aplicávelArtigo 4.º Legislação aplicávelArtigo 4.º Legislação aplicável    
 
1. Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis as disposições legais em vigor na lei 

respeitantes aos sistemas públicos e prediais de saneamento de águas residuais urbanas, 
nomeadamente:  

 

a) .. O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respetivos capítulos VII e VIII, 
referentes, respetivamente, às relações com os utilizadores e ao regime sancionatório, este último 
complementado pelo regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto-Lei n.º 
433/82, de 27 de outubro;  
 

        b .. O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular no que respeita à conceção e 
ao dimensionamento dos sistemas públicos e prediais de drenagem de águas residuais e pluviais, 
bem como à apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, e ainda à 
exploração dos sistemas públicos e prediais;  
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           c) O Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às regras de licenciamento 
urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de redes públicas e prediais de drenagem de águas 
residuais;  

 

         d) O Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos sistemas de drenagem pública de 
águas residuais que descarreguem nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais 
industriais em sistemas de drenagem;  

 

         e) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, o Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de 
julho, e o Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras de 
prestação de serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e dos 
consumidores.  

 
2. A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser feitos de acordo com o estabelecido nas 

Normas Europeias aplicáveis, desde que não contrariem o estipulado na legislação portuguesa.  
    

Artigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do SistemaArtigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do SistemaArtigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do SistemaArtigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema    
 
1. O Município de Soure é a Entidade Titular que, nos termos da lei, tem por atribuição assegurar a provisão 

do serviço de saneamento de águas residuais urbanas no respetivo território.  
 

2. Em toda a área do concelho de Soure, a Entidade Gestora responsável pela conceção, construção e 
exploração do sistema público de saneamento de águas residuais urbanas é o Município de Soure.  

    
Artigo 6.º DefiniçõesArtigo 6.º DefiniçõesArtigo 6.º DefiniçõesArtigo 6.º Definições    

 
Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende-se por:  
 
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, reduções 

uniões, etc.  
 

b) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas de 
reparação/renovação, incluindo causado por:  

 

      i. Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou relacionados 
com a operação;  

    ii. Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;  
   iii. Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados por 

terceiros;  
   iv. Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, por períodos de seca, por tráfego 

pesado, por sismos, por inundações ou outros.  
 

c) «Águas pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipitação atmosférica, originadas quer em    
áreas urbanas quer em áreas industriais. Consideram-se equiparadas a águas pluviais as provenientes 
de regas de jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e parques de 
estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos;  

 

d) «Águas residuais domésticas»: águas residuais de instalações residenciais e serviços, essencialmente 
provenientes do metabolismo humano e de atividades domésticas;  

 

e) «Águas residuais industriais»: as que sejam suscetíveis de descarga em coletores municipais e que 
resultem especificamente das atividades industriais abrangidas pelo REAI – Regulamento do Exercício 
da Atividade Industrial, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação das Atividades 
Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);  
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f) «Águas residuais urbanas»: águas residuais domésticas ou águas resultantes da mistura destas com 
águas residuais industriais e/ou com águas pluviais;  

 

g) «Câmara de ramal de ligação»: dispositivo através do qual se estabelece a ligação entre o sistema predial 
e o respetivo ramal, devendo localizar-se junto ao limite da propriedade e em zonas de fácil acesso e 
cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à entidade gestora quando localizada na via 
pública ou aos utilizadores nas situações em que a câmara de ramal ainda se situa no interior da 
propriedade privada;  

 

h) «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a condução das águas residuais 
domésticas, industriais e/ou pluviais;  

 

i) «Caudal»: o volume, expresso em m3, de águas residuais numa dada secção num determinado período de 
tempo;  

 

j) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, singular ou coletiva, 
pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço pela primeira à segunda 
nos termos e condições do presente Regulamento;  

 

k) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em termos genéricos, aplicáveis a um 
conjunto de valores unitários e outros parâmetros;  

 

l) «Fossa sética»: tanque de decantação destinado a criar condições adequadas à decantação de sólidos 
suspensos, à deposição de lamas e ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para a decomposição 
de matéria orgânica;  

 

m) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários da Entidade Gestora ou por esta acreditados, que visa 
verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes do presente Regulamento, sendo, 
em regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a 
permitir à Entidade Gestora avaliar a operacionalidade das infraestruturas e informar os utilizadores de 
eventuais medidas corretivas a serem implementadas;  

 

n) «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos diversos tipos de água por processos 
naturais ou artificiais;  

 

o) «Local de consumo»: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido nos termos do 
contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;  

 

p) «Medidor de caudal»: dispositivo que tem por finalidade a determinação do volume de água residual 
produzido podendo, conforme os modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e do volume produzido, 
ou apenas deste, e ainda registar esses volumes;  

 

q) «Pré-tratamento das águas residuais»: processo, a cargo do utilizador, destinado à redução da carga 
poluente, à redução ou eliminação de certos poluentes específicos, ou à regularização de caudais, de 
forma a tornar essas águas residuais aptas a ser rejeitadas no sistema público de drenagem;  

 

r) «Ramal de ligação de águas residuais»: troço de canalização que tem por finalidade assegurar a recolha e 
condução das águas residuais domésticas e industriais desde o limite da propriedade até ao coletor da 
rede de drenagem;  

 

s) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida de um sistema 
existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural e/ou hidráulico, envolvendo uma alteração da sua 
condição ou especificação técnica; a reabilitação estrutural inclui a substituição e a renovação; a 
reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço, e eventualmente, a renovação;  

 
t) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que melhore o seu 

desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial e que pode incluir a 
reparação;  
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u) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;  
 

v) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de recolha, transporte e tratamento de 
águas residuais domésticas e industriais no concelho de Soure;  

 

w) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo com os serviços de 
saneamento de águas residuais, mas que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem 
prestados pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento 
contratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;  

 

x) «Sistema separativo»: sistema constituído por duas redes de coletores, uma destinada às águas residuais 
domésticas e industriais e outra à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;  

 

y) «Sistema de drenagem predial» ou «rede predial»: conjunto constituído por instalações e equipamentos 
privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais até à rede pública;  

 

z) «Sistema público de drenagem de águas residuais» ou «rede pública»: sistema de canalizações, órgãos e 
equipamentos destinados à recolha, transporte e destino final adequado das águas residuais, em 
condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, em regra, na via pública, em 
terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse público, incluindo os 
ramais de ligação às redes prediais;  

 

aa) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe já não é 
utilizada para o seu objetivo inicial.  

 

bb) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permitem 
determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida do 
serviço;  

 

cc) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra com a 
Entidade Gestora um contrato de recolha de águas residuais ou de recolha de águas residuais, 
também designada, na legislação aplicável, por utilizador ou utente;  

 

dd) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja assegurado de forma 
continuada o serviço de saneamento de águas residuais e que não tenha como objeto da sua 
atividade a prestação desse mesmo serviço a terceiros, podendo ainda ser classificado como:  

 

          i. «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com exceção 
das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;  

 

         ii. «Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela sub-alínea anterior, incluindo o 
Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos sectores 
empresariais do Estado e das autarquias.  

    

Artigo 7.º Simbologia e UnidadesArtigo 7.º Simbologia e UnidadesArtigo 7.º Simbologia e UnidadesArtigo 7.º Simbologia e Unidades    
 

1. A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II,III, VIII, e XIII do 
Decreto Regulamentar nº 23/95, de 23 de agosto.  

 

2. As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação portuguesa.  
 

Artigo 8.º Regulamentação TécnicaArtigo 8.º Regulamentação TécnicaArtigo 8.º Regulamentação TécnicaArtigo 8.º Regulamentação Técnica    
 
As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a exploração do sistema 
público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da 
legislação em vigor.  
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Artigo 9.º Princípios de gestãoArtigo 9.º Princípios de gestãoArtigo 9.º Princípios de gestãoArtigo 9.º Princípios de gestão    
 
A prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas obedece aos seguintes princípios:  
 

   a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;  
 

   b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos utilizadores;  
 

   c) Princípio da transparência na prestação de serviços;  
 

   d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;  
 

   e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, respondendo 
à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;  

 

   f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do território e do   
desenvolvimento regional;  

 

   g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;  
 

   h) Princípio do poluidor-pagador.  
 

Artigo 10.º Disponibilização do RegulamentoArtigo 10.º Disponibilização do RegulamentoArtigo 10.º Disponibilização do RegulamentoArtigo 10.º Disponibilização do Regulamento    
 
O Regulamento está disponível no sítio da Internet da entidade gestora e nos serviços de atendimento, 
sendo neste último caso fornecidos exemplares mediante o pagamento da quantia definida no tarifário em 
vigor e permitida a sua consulta gratuita. 
    

CAPÍTULO II CAPÍTULO II CAPÍTULO II CAPÍTULO II ----    DIREITOS E DEVERESDIREITOS E DEVERESDIREITOS E DEVERESDIREITOS E DEVERES    
    

Artigo 11.º Deveres da Entidade GestoraArtigo 11.º Deveres da Entidade GestoraArtigo 11.º Deveres da Entidade GestoraArtigo 11.º Deveres da Entidade Gestora    
 
Compete à Entidade Gestora, designadamente:  
 

a) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais produzidas pelos utilizadores, assim 
como as lamas das fossas sépticas existentes na sua área de intervenção;  
 

b) Tratar e controlar a qualidade das águas residuais, nos termos da legislação em vigor;  
 

        c) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo casos excecionais 
expressamente previstos neste Regulamento e na legislação em vigor;  

 

c) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de poluição suportáveis pelo 
sistema público de drenagem e fiscalizar o seu cumprimento;  
 

d) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração do sistema público de 
saneamento de águas residuais urbanas bem como mantê-lo em bom estado de funcionamento e 
conservação;  
 

e) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão dos 
sistemas;  

f) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público de 
saneamento de águas residuais urbanas, bem como elaborar e cumprir um plano anual de 
manutenção preventiva para as redes públicas de saneamento de águas residuais urbanas;  
 

      h) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem em serviço, a ensaios que 
assegurem o seu bom funcionamento;  
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      i) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;  
   
      j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um aumento da 

eficiência técnica e da qualidade ambiental;  
 

     k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto dos utilizadores, 
designadamente nos postos de atendimento e no sítio na Internet da Entidade Gestora;  

 

     l) Proceder em tempo útil à emissão e envio das faturas correspondentes aos serviços prestados e à 
respetiva cobrança;  

 

    m) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obrigações com o 
menor incómodo possível;  

 

    n) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus problemas 
relacionados com o serviço público de saneamento de águas residuais urbanas;  

 

    o) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a sua 
resposta no prazo legal;  

 

    p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;  
 

    q) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.  
 

Artigo 12.º Deveres dos utilizadoresArtigo 12.º Deveres dos utilizadoresArtigo 12.º Deveres dos utilizadoresArtigo 12.º Deveres dos utilizadores    
 
Compete aos utilizadores, designadamente:  
 

a) Cumprir o presente Regulamento;  
 
b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas públicos de saneamento de 

águas residuais urbanas;  
 

c) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e manutenção;  
 

d) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os dispositivos de utilização;  
 
e) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e nos medidores de caudal;  
 
f) Não alterar o ramal de ligação;  
 

g) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autorização da Entidade Gestora quando tal 
seja exigível nos termos da legislação em vigor e do presente Regulamento, ou se preveja que cause 
impacto nas condições de fornecimento em vigor;  

 

h) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem autorização da Entidade Gestora;  
 

i) Permitir o acesso ao sistema predial por pessoal credenciado da entidade gestora, tendo em vista a 
realização de ações de verificação e fiscalização;  

 
j) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do presente 

Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade Gestora.  
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Artigo 13.º Direito à prestação do serviçoArtigo 13.º Direito à prestação do serviçoArtigo 13.º Direito à prestação do serviçoArtigo 13.º Direito à prestação do serviço    
 
1. Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de influência da Entidade Gestora tem direito 

à prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas, através de redes fixas, sempre que 
o mesmo esteja disponível. 

  

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o serviço de saneamento considera-se disponível desde que 
o sistema infraestrutural da Entidade Gestora esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 20 m 
do limite da propriedade.  

 

3. Nas situações não abrangidas pelo número anterior, o utilizador tem o direito de solicitar à Entidade  
 

Artigo 14.º Direito à informaçãoArtigo 14.º Direito à informaçãoArtigo 14.º Direito à informaçãoArtigo 14.º Direito à informação    
 
1. Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pela Entidade Gestora das 

condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita aos tarifários aplicáveis.  
 

2. A Entidade Gestora dispõe de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a informação essencial sobre 
a sua atividade, designadamente:  

 

   a) Identificação da Entidade Gestora, suas atribuições e âmbito de atuação;  
 

   b) Regulamentos de serviço;  
 

   c) Tarifários;  
 

   d) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;  
 

   e) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;  
 

   f) Informações sobre interrupções do serviço;  
 

   g) Contactos e horários de atendimento.  
    

Artigo 15.º Atendimento ao públicoArtigo 15.º Atendimento ao públicoArtigo 15.º Atendimento ao públicoArtigo 15.º Atendimento ao público    
 
1. A Entidade Gestora dispõe de locais de atendimento ao público e de um serviço de atendimento 

telefónico e via internet, através dos quais os utilizadores a podem contatar diretamente.  
 
2. O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário publicitado no sítio da 

Internet e nos serviços da entidade gestora, tendo uma duração mínima de 7 horas diárias.  
 
3. A Entidade Gestora dispõe ainda de um serviço de assistência permanente, que funciona de forma 

ininterrupta todos os dias do ano.  
 
 
 

CAPÍTULO III CAPÍTULO III CAPÍTULO III CAPÍTULO III ----    SISTEMAS DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASSISTEMAS DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASSISTEMAS DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASSISTEMAS DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS    
SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I ----    CONDIÇÕES DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASCONDIÇÕES DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASCONDIÇÕES DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANASCONDIÇÕES DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS    

    
    

Artigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à Artigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à Artigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à Artigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à rede geral de saneamentorede geral de saneamentorede geral de saneamentorede geral de saneamento    
 

1. Sempre que o serviço público de saneamento se considere disponível, nos termos do n.º 2 do Artigo 13.º, 
os proprietários dos prédios existentes ou a construir são obrigados a:  

 

       a) Instalar, por sua conta, a rede de drenagem predial;  
 

       b) Solicitar a ligação à rede pública de saneamento.  
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2. A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as edificações, qualquer que seja a sua    

utilização, sem prejuízo do disposto no Artigo 17.º.  
 

3. Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, podem requerer 
a ligação dos prédios por eles habitados à rede pública.  

 

4. As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das disposições dos números anteriores 
são efetuadas pela Entidade Gestora nos termos da lei, sendo-lhes fixado, para o efeito, um prazo nunca 
inferior a 30 dias.  

 

5. Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os proprietários dos prédios 
que disponham de sistemas próprios de tratamento de águas residuais devem proceder à sua 
desativação no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente fixado em legislação ou 
licença específica.  

 

6. Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas devem ser desconectadas, totalmente 
esvaziadas, desinfetadas e aterradas.  

 

7. A Entidade Gestora comunica à autoridade ambiental competente as áreas servidas pela respetiva rede 
pública na sequência da sua entrada em funcionamento.  

 
Artigo 17.º Dispensa de ligaçãoArtigo 17.º Dispensa de ligaçãoArtigo 17.º Dispensa de ligaçãoArtigo 17.º Dispensa de ligação    

 
 

1. Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público de saneamento:  
 

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de saneamento devidamente licenciados, nos termos 
da legislação aplicável, designadamente unidades industriais;  

 

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista técnico ou económico para o 
utilizador e que disponham de soluções individuais que assegurem adequadas condições de 
salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;  

 

c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis e estejam de facto 
permanentemente desabitados;  

 

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.  
 

2. A isenção é requerida pelo interessado, podendo a Entidade Gestora solicitar documentos comprovativos 
da situação dos prédios a isentar.  

 
 

Artigo 18.º Exclusão da responsabilidadeArtigo 18.º Exclusão da responsabilidadeArtigo 18.º Exclusão da responsabilidadeArtigo 18.º Exclusão da responsabilidade    
 
 

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes de avarias 
e perturbações ocorridas na rede pública de saneamento, desde que resultantes de:  
 

   a) Casos fortuitos ou de força maior;  
 

   b) Execução, pela Entidade Gestora, de obras previamente programadas, desde que os utilizadores 
tenham sido expressamente avisados com uma antecedência mínima de 48 horas;  

 

   c) Atos, dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por defeitos ou avarias nas 
instalações prediais.  

 
 

Artigo 19.º Lançamentos e acessos interditosArtigo 19.º Lançamentos e acessos interditosArtigo 19.º Lançamentos e acessos interditosArtigo 19.º Lançamentos e acessos interditos    
 
1. Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o lançamento na rede pública de drenagem 

de águas residuais, qualquer que seja o seu tipo, diretamente ou por intermédio de canalizações 
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prediais, de quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou obstruam a rede pública 
de drenagem e ou os processos de tratamento das águas residuais e os ecossistemas dos meios 
recetores, nomeadamente:  

  a) Matérias explosivas ou inflamáveis;  
 

  b) Matérias radioativas, em concentrações consideradas inaceitáveis pelas entidades competentes e 
efluentes que, pela sua natureza química ou microbiológica, constituam um elevado risco para a saúde 
pública ou para a conservação das redes;  

 

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou qualquer outro produto resultante da 
execução de obras;  

 

d) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou dispositivos similares, 
que resultem de operações de manutenção;  

 

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e ou danificar as canalizações 
e seus acessórios ou causar danos nas instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam o 
processo de tratamento final.  

 

2. Só a Entidade Gestora pode aceder à rede pública de drenagem, sendo proibido a pessoas estranhas a 
esta proceder:  

 

      a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;  
 

      b) Ao tamponamento de ramais e coletores;  
 

      c) À extração dos efluentes.  
    

Artigo 20.º Descargas de águas residuais industriaisArtigo 20.º Descargas de águas residuais industriaisArtigo 20.º Descargas de águas residuais industriaisArtigo 20.º Descargas de águas residuais industriais    
 
1. Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais industriais no sistema público devem 

respeitar os parâmetros de descarga definidos na legislação em vigore os valores definidos no Anexo III.  
 

2. Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas necessárias, designadamente a 
construção de bacias de retenção ou reservatórios de emergência, para que não ocorram descargas 
acidentais que possam infringir os condicionamentos a que se refere o número anterior. 

  
3. No contrato de recolha são definidas as condições em que os utilizadores devem proceder ao controlo 

das descargas, por forma a evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1.  
 

4. Sempre que entenda necessário, a Entidade Gestora pode proceder, direta ou indiretamente, à colheita 
de amostras para análise e aferição dos resultados obtidos pelo utilizador.  

 

5. A Entidade Gestora pode exigir o pré-tratamento das águas residuais industriais pelos respetivos 
utilizadores, por forma a cumprirem os parâmetros de descarga referidos no n.º 1.  

 
Artigo 21.º Interrupção ou restrição na recolha de águas residuais urbanas por razões de exploraçãoArtigo 21.º Interrupção ou restrição na recolha de águas residuais urbanas por razões de exploraçãoArtigo 21.º Interrupção ou restrição na recolha de águas residuais urbanas por razões de exploraçãoArtigo 21.º Interrupção ou restrição na recolha de águas residuais urbanas por razões de exploração    

 
1. A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais urbanas nos seguintes casos:  
 

    a) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja possível 
recorrer a ligações temporárias;  

 
   b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema público ou dos sistemas prediais, 

sempre que exijam essa suspensão;  
 

   c) Casos fortuitos ou de força maior.  
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2. A Entidade Gestora comunica aos utilizadores, com a antecedência mínima de 48 horas, qualquer 
interrupção programada no serviço de recolha de águas residuais urbanas.  

 
3. Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha de águas residuais urbanas aos 

utilizadores, a Entidade Gestora informa os utilizadores que o solicitem da duração estimada da 
interrupção, sem prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da Internet e da 
utilização de meios de comunicação social, e, no caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, 
adota medidas específicas no sentido de mitigar o impacto dessa interrupção.  

 

4. Em qualquer caso, a Entidade Gestora está obrigada a mobilizar todos os meios adequados à reposição 
do serviço no menor período de tempo possível e a tomar as medidas que estiverem ao seu alcance 
para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos serviços.  

 
Artigo 22.º Interrupção da recolha de águas residuais urbanas por facto imputável ao utilizArtigo 22.º Interrupção da recolha de águas residuais urbanas por facto imputável ao utilizArtigo 22.º Interrupção da recolha de águas residuais urbanas por facto imputável ao utilizArtigo 22.º Interrupção da recolha de águas residuais urbanas por facto imputável ao utilizadoradoradorador    

 

1. A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais urbanas, por motivos imputáveis ao 
utilizador, nas seguintes situações:  

 

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de águas residuais urbanas e não apresente 
evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a interrupção do 
serviço de abastecimento de água;  

 

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido realizada inspeção e 
determinada a necessidade de realização de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo de contaminação, poluição 
ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;  

 

c) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público, uma vez decorrido prazo razoável 
definido pela Entidade Gestora para regularização da situação;  

 

d) Quando forem detetadas ligações indevidas ao sistema predial de recolha de águas residuais 
domésticas, nomeadamente pluviais, uma vez decorrido prazo razoável definido pela Entidade Gestora 
para a regularização da situação;  

 

e) Quando forem detetadas descargas com características de qualidade em violação dos parâmetros legais 
e regulamentares aplicáveis, uma vez decorrido um prazo razoável definido pela Entidade Gestora para 
a regularização da situação;  

 

f) Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, quando não seja possível a interrupção do 
serviço de abastecimento de água;  

 

g) Em outros casos previstos na lei.  
 

2. A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com fundamento em causas imputáveis ao 
utilizador, não priva a Entidade Gestora de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para 
garantir o exercício dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e 
ainda, de impor as coimas que ao caso couberem.  

 
3. A interrupção da recolha de água residuais com base no n.º 1 só pode ocorrer após a notificação ao 

utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de vinte dias relativamente à data que venha a ter 
lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na saúde pública e na proteção ambiental.  

 
4. Não podem ser realizadas interrupções do serviço em datas que não permitam, por motivo imputável à 

Entidade Gestora, que o utilizador regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o 
restabelecimento dependa dessa regularização. 
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Artigo Artigo Artigo Artigo 23.º Restabelecimento da recolha23.º Restabelecimento da recolha23.º Restabelecimento da recolha23.º Restabelecimento da recolha    
    

1. O restabelecimento do serviço de recolha de águas residuais urbanas por motivo imputável ao utilizador 
depende da correção da situação que lhe deu origem.  

 
2. No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da prévia liquidação de todos os 

montantes em dívida, ou da subscrição de um acordo de pagamento, incluindo a tarifa de 
restabelecimento, caso haja lugar.  

 
3. O restabelecimento da recolha é efetuado no prazo máximo de 24 horas após a regularização da 

situação que originou a interrupção.  
 

    

SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II ----    SISTEMA PÚBLICO DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAISSISTEMA PÚBLICO DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAISSISTEMA PÚBLICO DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAISSISTEMA PÚBLICO DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS    
    

Artigo 24.º Instalação e conservaçãoArtigo 24.º Instalação e conservaçãoArtigo 24.º Instalação e conservaçãoArtigo 24.º Instalação e conservação    
 
1. Compete à Entidade Gestora/Entidade Titular a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação 

da rede pública de drenagem de águas residuais urbanas, assim como a sua substituição e renovação. 
  
2. A instalação da rede pública de drenagem de águas residuais no âmbito de novos loteamentos, pode 

ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais relativas ao licenciamento 
urbanístico, devendo a respetiva conceção e dimensionamento, assim como a apresentação dos 
projetos e a execução das respetivas obras cumprir integralmente o estipulado na legislação em vigor, 
designadamente o disposto no Decreto-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e no Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de dezembro, bem como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da 
entidade gestora.  

 

3. Quando as reparações da rede geral de drenagem de águas residuais urbanas resultem de danos 
causados por terceiros, os respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.  

 
Artigo 25.º Modelo de sistemasArtigo 25.º Modelo de sistemasArtigo 25.º Modelo de sistemasArtigo 25.º Modelo de sistemas    

 
1. O sistema público de drenagem deve ser tendencialmente do tipo separativo, constituído por duas redes 

de coletores distintas, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais e outra à drenagem de 
águas pluviais.  

 

2. O sistema público de drenagem de águas residuais urbanas não inclui linhas de água ou valas, nem a 
drenagem das vias de comunicação.  

 
 
 
 

SECÇÃO III SECÇÃO III SECÇÃO III SECÇÃO III ----    REDES PLUVIAISREDES PLUVIAISREDES PLUVIAISREDES PLUVIAIS    
    

Artigo 26.º Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviaisArtigo 26.º Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviaisArtigo 26.º Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviaisArtigo 26.º Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais    
 
1. Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação do sistema de 

águas pluviais, assim como a sua substituição e renovação.  
 
2. Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas pluviais, a ligação à rede pública é feita 

diretamente para a caixa de visita de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede pública de 
águas pluviais, para a valeta do arruamento.  
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SECÇÃO IV SECÇÃO IV SECÇÃO IV SECÇÃO IV ----    RAMAIS DE LIGAÇÃORAMAIS DE LIGAÇÃORAMAIS DE LIGAÇÃORAMAIS DE LIGAÇÃO    
    

Artigo 27.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligaçãoArtigo 27.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligaçãoArtigo 27.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligaçãoArtigo 27.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação    
 
1. A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da Entidade Gestora, a quem incumbe, de igual 

modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.  

 

2. A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 m pode também ser executada pelos 
proprietários dos prédios a servir, mediante autorização da Entidade Gestora, nos termos por ela 
definidos e sob sua fiscalização.  

 

3. No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode ficar a cargo do promotor, nos termos 
previstos nas normas legais relativas ao licenciamento urbanístico.  

 

4. Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação resultem de danos causados por terceiros, 
os respetivos encargos são suportados por estes.  

 
 

Artigo 28.º Utilização de um ou mais ramais de ligaçãoArtigo 28.º Utilização de um ou mais ramais de ligaçãoArtigo 28.º Utilização de um ou mais ramais de ligaçãoArtigo 28.º Utilização de um ou mais ramais de ligação    
 
Cada prédio é normalmente servido por um único ramal de ligação, podendo, em casos especiais, a definir 
pela Entidade Gestora, ser feito por mais do que um ramal de ligação.  
 

Artigo 29.º EntradaArtigo 29.º EntradaArtigo 29.º EntradaArtigo 29.º Entrada    em serviçoem serviçoem serviçoem serviço    
 

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes de drenagem prediais tenham sido 
verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor, exceto nas situações referidas no Artigo 43.º do 
presente Regulamento.  
 

SECÇÃO V SECÇÃO V SECÇÃO V SECÇÃO V ----    SISISISISTEMAS DE DRENAGEM PREDIALSTEMAS DE DRENAGEM PREDIALSTEMAS DE DRENAGEM PREDIALSTEMAS DE DRENAGEM PREDIAL    
    

Artigo 30.º Caracterização da rede predialArtigo 30.º Caracterização da rede predialArtigo 30.º Caracterização da rede predialArtigo 30.º Caracterização da rede predial    
 
1. As redes de drenagem predial têm início no limite da propriedade e prolongam-se até aos dispositivos de 

utilização.  
 
2. A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de funcionamento e 

salubridade é da responsabilidade do proprietário.  
 

Artigo 31.º Separação dos sistemasArtigo 31.º Separação dos sistemasArtigo 31.º Separação dos sistemasArtigo 31.º Separação dos sistemas    

 
É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas residuais domésticas, dos sistemas 
de águas pluviais.  

Artigo 32.º Projeto da rede de drenagem predialArtigo 32.º Projeto da rede de drenagem predialArtigo 32.º Projeto da rede de drenagem predialArtigo 32.º Projeto da rede de drenagem predial    
 
1. É da responsabilidade do autor do projeto das redes de drenagem predial a recolha de elementos de 

base para a elaboração dos projetos, devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação de 
interesse, designadamente a existência ou não de redes públicas, a localização e a profundidade da 
soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da legislação em vigor.  

 
2. O projeto da rede de drenagem predial está sujeito a apreciação da Entidade Gestora, para efeitos de 

aprovação nos termos do n.º 8 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na 
redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março, apenas nas situações em 
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que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabilidade subscrito por um técnico 
autor do projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do presente artigo e no Anexo I.  

 

3. O disposto no número anterior não prejudica a verificação aleatória dos projetos nele referidos.  
 
4. O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo l ao presente Regulamento, deve certificar, 

designadamente:  
 

     a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;  
 

     b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita à interface de ligação do sistema 
público e predial tendo em vista a sua viabilidade.  

 
5. As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente causem impacto nas condições de 

recolha em vigor devem ser efetuadas com a prévia concordância da Entidade Gestora, aplicando-se 
ainda o disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo.  

 
6. Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor, o projeto a que se refere o presente artigo 

compreende:  
 

     a. Memória descritiva e justificativa em que conste a indicação dos aparelhos a instalar, a natureza de 
todos os materiais e acessórios, tipos de juntas, condições de assentamento e calibres das 
canalizações;  

 
    b. Peças desenhadas necessárias à representação do traçado das canalizações, com indicação dos 

calibres e localização dos aparelhos sanitários que, no mínimo, devem constar de plantas e cortes, 
definidores das condições técnicas de funcionamento e ligação à caixa intercetora do ramal de 
ligação. 

 
Artigo 33.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de drenagem predialArtigo 33.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de drenagem predialArtigo 33.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de drenagem predialArtigo 33.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de drenagem predial    

 
1. A execução das redes de drenagem predial é da responsabilidade dos proprietários, em harmonia com os 

projetos referidos no artigo anterior.  
 

2. A realização de vistoria pela Entidade Gestora, para atestar a conformidade da execução dos projetos de 
redes de drenagem predial com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da licença de 
utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo de responsabilidade por técnico 
legalmente habilitado para esse efeito, de acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa 
conformidade.  

 
3. O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior certifica o cumprimento do disposto na 

alínea b) do n.º 4 do artigo anterior e segue os termos da minuta constante do Anexo II ao presente 
Regulamento.  

 

4. O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação aleatória da execução dos referidos 
projetos.  

 

5. Sempre que julgue conveniente a Entidade Gestora procede a ações de inspeção nas obras dos sistemas 
prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema e a ligação do sistema predial 
ao sistema público.  

 



 

 

 

 

 

 

    
    

4444.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,     
    realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014    

    

 18 

6. O técnico responsável pela obra deve informar a Entidade Gestora da data de realização dos ensaios de 
eficiência e das operações de desinfeção previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa 
acompanhar.  

 

Artigo 34.º Anomalia no sistema predialArtigo 34.º Anomalia no sistema predialArtigo 34.º Anomalia no sistema predialArtigo 34.º Anomalia no sistema predial    
 
Logo que seja detetada uma anomalia em qualquer ponto da rede predial ou nos dispositivos de drenagem 
de águas residuais, deve ser promovida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.  
 

SECÇÃO VI SECÇÃO VI SECÇÃO VI SECÇÃO VI ----    FOSSAS SÉPTICASFOSSAS SÉPTICASFOSSAS SÉPTICASFOSSAS SÉPTICAS    
 

Artigo 35.º Conceção, dimensionArtigo 35.º Conceção, dimensionArtigo 35.º Conceção, dimensionArtigo 35.º Conceção, dimensionamento e construção de fossas sépticasamento e construção de fossas sépticasamento e construção de fossas sépticasamento e construção de fossas sépticas    
 
1. As fossas sépticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, dimensionados e construídos de 

acordo com critérios adequados, tendo em conta o número de habitantes a servir, e respeitando 
nomeadamente os seguintes aspetos:  

 

     a) Podem ser construídas no local ou pré-fabricadas, com elevada integridade estrutural e completa 
estanquidade de modo a garantirem a proteção da saúde pública e ambiental;  

 

   b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações no compartimento de saída 
resultantes da libertação de gases e de turbulência provocada pelos caudais afluentes (a separação 
entre compartimentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas laterais 
interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);  

 

   c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para inspeção e limpeza;  
 

   d) Devem ser equipadas com deflectores à entrada, para limitar a turbulência causada pelo caudal de 
entrada e não perturbar a sedimentação das lamas, bem como à saída, para reduzir a possibilidade de 
ressuspensão de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.  

 
2. O efluente líquido à saída das fossas sépticas deve ser sujeito a um tratamento complementar 

adequadamente dimensionado e a seleção da solução a adotar deve ser precedida da análise das 
características do solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade de infiltração, 
bem como da análise das condições de topografia do terreno de implantação.  

 

3. Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar-se uma das seguintes soluções: 
poço de infiltração, trincheira de infiltração ou leito de infiltração.  

 

4. No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar-se uma das seguintes 
soluções: aterro filtrante, trincheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotranspiração ou lagoa de 
macrófitas.  

 

5. O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente a licença para a descarga de águas 
residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do domínio hídrico.  

 

6. A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir o estipulado na 
legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.  

    
Artigo 36.º Manutenção, recolha, transporte e destino final de lamas e águas residuais de fossas sépticas Artigo 36.º Manutenção, recolha, transporte e destino final de lamas e águas residuais de fossas sépticas Artigo 36.º Manutenção, recolha, transporte e destino final de lamas e águas residuais de fossas sépticas Artigo 36.º Manutenção, recolha, transporte e destino final de lamas e águas residuais de fossas sépticas     
 
1. A responsabilidade pela manutenção das fossas sépticas é dos seus utilizadores, de acordo com 

procedimentos adequados, tendo nomeadamente em conta a necessidade de recolha periódica e de 
destino final das lamas produzidas.  
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2. As lamas e efluentes devem ser removidas sempre que o seu nível distar menos de 30 cm da parte 
inferior do septo junto da saída da fossa.  

 

3. A titularidade dos serviços de recolha, transporte e destino final de lamas e efluentes de fossas sépticas 
é municipal, cabendo a responsabilidade pela sua provisão à Entidade Gestora.  

 

4. A Entidade Gestora pode assegurar a prestação deste serviço através da combinação que considere 
adequada de meios humanos e técnicos próprios e/ou subcontratados.  

 

5. O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de trinta dias após a sua solicitação pelo utilizador.  
 

6. É interdito o lançamento das lamas e efluentes de fossas sépticas diretamente no meio ambiente e nas 
redes de drenagem pública de águas residuais.  

 

7. As lamas e efluentes recolhidos são entregues para tratamento numa estação de tratamento de águas 
residuais equipada para o efeito.  

 
SECÇÃO VII SECÇÃO VII SECÇÃO VII SECÇÃO VII ----    INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃOINSTRUMENTOS DE MEDIÇÃOINSTRUMENTOS DE MEDIÇÃOINSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO    

    

Artigo 37.º Medidores de caudalArtigo 37.º Medidores de caudalArtigo 37.º Medidores de caudalArtigo 37.º Medidores de caudal    
 
1. A pedido do utilizador não doméstico ou por iniciativa da Entidade Gestora pode ser instalado um 

medidor de caudal, desde que isso se revele técnica e economicamente viável.  
 

2. Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pela Entidade Gestora, a expensas do utilizador não 
doméstico.  

 
3. A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador não doméstico desde que devidamente 

autorizada pela entidade gestora.  
 

4. Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e de fácil acesso, ficando os proprietários 
responsáveis pela sua proteção e respetiva segurança.  

 
5. Quando não exista medidor o volume de águas residuais recolhidas é estimado e faturado nos termos 

previstos do Artigo 52.º do presente Regulamento. 

  
Artigo 38.º Localização e tipo de medidoresArtigo 38.º Localização e tipo de medidoresArtigo 38.º Localização e tipo de medidoresArtigo 38.º Localização e tipo de medidores    

 

1. A Entidade Gestora define a localização e o tipo de medidor, tendo em conta:  
 

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;  
 

    b) As características físicas e químicas das águas residuais.  
 
2. Os medidores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas tecnológicos que permitam à Entidade 

Gestora a medição dos níveis de utilização por telecontagem.  
    

Artigo 39.º Manutenção e VerificaçãoArtigo 39.º Manutenção e VerificaçãoArtigo 39.º Manutenção e VerificaçãoArtigo 39.º Manutenção e Verificação    
 

1. As regras relativas à manutenção, à verificação periódica e extraordinária dos medidores, bem como à 
respetiva substituição são definidas com o utilizador não doméstico no respetivo contrato de recolha.  

 

2. O medidor fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual deve comunicar à Entidade Gestora 
todas as anomalias que verificar no respetivo funcionamento.  
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3. No caso de ser necessária a substituição de medidores por motivos de anomalia, exploração ou controlo 
metrológico, a Entidade Gestora avisa o utilizador da data e do período previsível para a deslocação.  

 

4. Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento de onde constem as leituras dos valores 
registados pelo medidor substituído e pelo medidor que, a partir desse momento, passa a registar o 
volume de águas residuais recolhido.  

 

Artigo 40.º LeiturasArtigo 40.º LeiturasArtigo 40.º LeiturasArtigo 40.º Leituras    
 

1. Os valores lidos são arredondados para o número inteiro seguinte ao volume efetivamente medido.  
 

2. As leituras dos medidores são efetuadas com uma frequência mínima de duas vezes por ano e com um 
distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de oito meses.  

 

3. O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao medidor, com a periodicidade a que se refere 
o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio servido.  

 

4. Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o acesso ao medidor 
por parte da Entidade Gestora, esta avisa o utilizador, com uma antecedência mínima de dez dias 
através de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, com amplitude máxima de 
duas horas, de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim como da cominação da suspensão do 
serviço de abastecimento de água, quando mesmo esteja contratado com a Entidade Gestora, ou da 
aplicação de uma sanção pecuniária diária até que seja possível a leitura, no valor fixado no respetivo 
contrato.  

 

5. A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores meios alternativos para a comunicação de leituras, 
nomeadamente Internet, serviço de mensagens curta de telemóvel (sms), serviços postais ou o telefone, 
as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que realizadas nas datas para o efeito 
indicadas nas faturas anteriores.  

 
    

Artigo 41.º Avaliação de volumes recolhidosArtigo 41.º Avaliação de volumes recolhidosArtigo 41.º Avaliação de volumes recolhidosArtigo 41.º Avaliação de volumes recolhidos    
 
Nos locais em que exista medidor e nos períodos em que não haja leitura, o volume de águas residuais 
recolhido é estimado:  
 

   a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apurado entre as duas últimas leituras reais   
efetuadas pela Entidade Gestora;  

 

   b) Em função do volume médio de águas residuais recolhido de utilizadores com características similares 
no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura 
subsequente à instalação do medidor.  

 
 

SECÇÃO VIII SECÇÃO VIII SECÇÃO VIII SECÇÃO VIII ----    CONTRATO COM O UTILIZADORCONTRATO COM O UTILIZADORCONTRATO COM O UTILIZADORCONTRATO COM O UTILIZADOR    
    

Artigo 42.º Contrato de recolhaArtigo 42.º Contrato de recolhaArtigo 42.º Contrato de recolhaArtigo 42.º Contrato de recolha    
 
1. A prestação do serviço público de saneamento de águas residuais urbanas é objeto de contrato entre a 

Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do imóvel.  
 

2. Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja disponibilizado simultaneamente com o 
serviço de abastecimento de água o contrato é único e engloba os dois serviços.  

 

3. O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da Entidade Gestora e instruído em 
conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que respeita, 
nomeadamente, aos direitos dos utilizadores e à inscrição de cláusulas gerais contratuais.  

 

4. No momento da celebração do contrato de recolha é entregue ao utilizador a respetiva cópia.  
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5. Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de saneamento de águas residuais considera-se 
contratado desde que haja efetiva utilização do serviço e a Entidade Gestora remeta por escrito aos 
utilizadores as condições contratuais da respetiva prestação.  

 

6. Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de saneamento de águas residuais, o novo 
utilizador, que disponha de título válido para ocupação do local de consumo, deve informar a Entidade 
Gestora de tal facto, salvo se o titular do contrato autorizar expressamente tal situação.  

 

7. Não pode ser recusada a celebração de contrato de recolha com base na existência de dívidas 
emergentes de:  

 

     a) Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo imóvel, salvo 
quando seja manifesto que a alteração do titular do contrato visa o não pagamento do débito;  

 

     b) Contrato com o mesmo utilizador referente a imóvel distinto.  
    

Artigo 43.º Contrato especiaisArtigo 43.º Contrato especiaisArtigo 43.º Contrato especiaisArtigo 43.º Contrato especiais    
 
1. São objeto de contratos especiais os serviços de recolha de águas residuais urbanas que, devido ao seu 

elevado impacto no sistema público de drenagem e tratamento de águas residuais, devam ter um 
tratamento específico, designadamente, hospitais e complexos industriais e comerciais.  

 

2. Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam características agressivas ou 
perturbadoras dos sistemas públicos, os contratos de recolha devem incluir a exigência de pré-
tratamento dos efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o respeito pelas 
condições de descarga, nos termos previstos no termos previstos no Artigo 20.º.  

 

3. Podem ainda ser definidas condições especiais para as recolhas temporárias nas seguintes situações:  
 

a) Obras e estaleiro de obras;  
 

    b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomeadamente comunidades nómadas e 
atividades com carácter temporário, tais como feiras, festivais e exposições.  

 

4. A Entidade Gestora admite a contratação do serviço em situações especiais, como as a seguir 
enunciadas, e de forma temporária:  

 

     a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por fundadas razões sociais, 
mereça tutela a posição do possuidor;  

 

    b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à celebração do contrato.  
 

5. Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da generalidade dos 
utilizadores como o justo equilíbrio da exploração do sistema de saneamento de águas residuais, a nível 
de qualidade e quantidade.  

 
 

Artigo 44.º Domicílio convencionadoArtigo 44.º Domicílio convencionadoArtigo 44.º Domicílio convencionadoArtigo 44.º Domicílio convencionado    
 

1. O utilizador considera-se domiciliado na morada por si fornecida no contrato para efeito de receção de 
toda a correspondência relativa à prestação do serviço.  

 

2. Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador à Entidade 
Gestora, produzindo efeitos no prazo de 30 dias após aquela comunicação.  
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Artigo 45.º Vigência dos contratosArtigo 45.º Vigência dos contratosArtigo 45.º Vigência dos contratosArtigo 45.º Vigência dos contratos    
 
 

1. O contrato de recolha de águas residuais, quando celebrado em conjunto com o contrato de 
abastecimento de água, produz os seus efeitos a partir da data do início do fornecimento de água.  

 

2. Nos contratos autónomos para a prestação do serviço de recolha de água residuais considera-se que o 
contrato produz os seus efeitos:  

 

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir da data de conclusão do ramal, salvo se o imóvel se 
encontrar comprovadamente desocupado;  

 

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da outorga do contrato.  
 
 

3. ... A cessação do contrato de recolha de águas residuais ocorre por denúncia, nos termos do Artigo 47.º, 
ou caducidade, nos termos do Artigo 48.º.  

 

4. ... Os contratos de recolha de águas residuais referidos na alínea a) n.º 2 do Artigo 43.º são celebrados 
com o construtor ou com o dono da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do 
prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.  

 
 

Artigo 46.º Artigo 46.º Artigo 46.º Artigo 46.º Suspensão e reinício do contratoSuspensão e reinício do contratoSuspensão e reinício do contratoSuspensão e reinício do contrato    
 
 

1. Os utilizadores podem solicitar, por escrito, e com uma antecedência mínima de 10 dias úteis, a 
suspensão do contrato de recolha de águas residuais, por motivo de desocupação temporária do imóvel.  

 

2. Quando o utilizador disponha simultaneamente do serviço de saneamento de águas residuais e do 
serviço de abastecimento de água, o contrato de saneamento de águas residuais suspende-se quando 
seja solicitada a suspensão do serviço de abastecimento de água e é retomado na mesma data que 
este.  

 

3. A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida até à data da suspensão e a cessação da 
faturação e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação do serviço, até que seja 
retomado o contrato.  

 
4. Nas situações em que o serviço contratado abrange apenas a recolha de águas residuais, o serviço é 

retomado no prazo máximo de 5 dias contados da apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, 
sendo aplicável a tarifa de reinício de serviço, prevista no tarifário em vigor, incluída na primeira fatura 
subsequente.  

 

Artigo 47.º DenúnciaArtigo 47.º DenúnciaArtigo 47.º DenúnciaArtigo 47.º Denúncia    
 

1. Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de recolha de águas residuais que tenham 
celebrado por motivo de desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito à 
Entidade Gestora e facultem nova morada para o envio da última fatura.  

 

2. Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os utilizadores devem 
facultar o acesso ao medidor de caudal instalado para leitura, nos casos em que exista, produzindo a 
denúncia efeitos a partir dessa data.  

 

3. Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior por motivo imputável ao utilizador, este 
continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes.  

 

4. A Entidade Gestora denuncia o contrato caso, na sequência da interrupção do serviço de abastecimento 
ou de saneamento de águas residuais por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento 
em dívida com vista ao restabelecimento do serviço no prazo de dois meses.  
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Artigo 48.º CaducidadeArtigo 48.º CaducidadeArtigo 48.º CaducidadeArtigo 48.º Caducidade    
 

1. Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a caducidade opera no termo do prazo 
respetivo.  

 

2. Os contratos referidos no n.º 2 do Artigo 43.º podem não caducar no termo do respetivo prazo, desde que 
o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.  

 

3. A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos respetivos medidores de caudal, caso 
existam.  

 
CAPÍTULO IV CAPÍTULO IV CAPÍTULO IV CAPÍTULO IV ----    ESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOS SERVIÇOSS SERVIÇOSS SERVIÇOSS SERVIÇOS    

 

SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I ----    Estrutura TarifáriaEstrutura TarifáriaEstrutura TarifáriaEstrutura Tarifária    
 

Artigo 49.º IncidênciaArtigo 49.º IncidênciaArtigo 49.º IncidênciaArtigo 49.º Incidência    
 

1. Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais, todos os utilizadores que 
disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.  

 

2. Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os utilizadores são classificados como  
domésticos ou não domésticos.  

 

Artigo 50.º Estrutura tarifáriaArtigo 50.º Estrutura tarifáriaArtigo 50.º Estrutura tarifáriaArtigo 50.º Estrutura tarifária    
 
1. Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores:  
 

    a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo temporal objeto de faturação 
e expressa em euros por cada trinta dias;  

 

    b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume de água residual recolhido 
ou estimado durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de 
acordo com os escalões de consumo e expressa euros por m3 de água por cada trinta dias.  

 

2. As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:  
 

    a) Recolha e encaminhamento de águas residuais;  
 

    b) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;  
 

    c) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por motivo imputável 
ao utilizador.  

 

3. Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa são aplicadas as tarifas de limpeza de 
fossas sépticas previstas no Artigo 53.º.  

 

4. Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 1, são cobradas pela Entidade 
Gestora tarifas como contrapartida dos seguintes serviços auxiliares:  

 

   a) Execução de ramais de ligação;  
  

   b) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domiciliários de saneamento a pedido dos 
utilizadores;  

 

   c) Suspensão e reinício da ligação por incumprimento do utilizador, quando não seja possível a 
interrupção do serviço de abastecimento de água;  

 

   d) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;  
 

   e) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos termos previstos no Artigo 37.º, e 
sua substituição.  
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   f) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a 
respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;  

 

  g) Leitura extraordinária de caudais rejeitados por solicitação do utilizador;  
 

  h) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente reparações no sistema predial ou domiciliário de 
saneamento.  

 

5. Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento do utilizador e o 
utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à 
cobrança da tarifa prevista na alínea c) do número anterior.  

 
Artigo 51.º Tarifa fixaArtigo 51.º Tarifa fixaArtigo 51.º Tarifa fixaArtigo 51.º Tarifa fixa    

 
Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas aplica-se uma tarifa fixa, expressa em euros por 
cada 30 dias, diferenciada em função da tipologia dos utilizadores.  
 

Artigo 52.º Tarifa variávelArtigo 52.º Tarifa variávelArtigo 52.º Tarifa variávelArtigo 52.º Tarifa variável    
 
1. A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas aplicável aos utilizadores domésticos é 

calculada em função do volume expresso em m3 de águas residuais recolhidas por classe de tarifa, por 
cada 30 dias:  

 

         a) 1.º escalão: até 5;  
 

         b) 2.º escalão: superior a 5 até 15; 
  

         c) 3.º escalão: superior a 15 até 25;  
 

         d) 4.º escalão: superior a 25.  
 

2. O valor final da componente variável do serviço devida pelos utilizadores domésticos é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.  

 

3. A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores não domésticos é 
única e expressa em euros por m3, podendo a Entidade Gestora definir alternativamente classes de 
tarifas em função da carga poluente das águas residuais industriais.  

 

4. Quando não exista medição através de medidor de caudal, o volume de águas residuais recolhidas 
corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência de âmbito nacional, 
igual a 90% do volume de água consumido, excetuando-se os usos que não dão origem a águas 
residuais, medidos nos contadores de água instalados especificamente para esses fins.  

 

5. Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que o utilizador não 
disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas residuais  

       urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em função do consumo 
médio dos utilizadores com características similares, no âmbito do território municipal, verificado no ano 
anterior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no contrato de recolha.  

 

6. Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter-se verificado uma 
rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não recolhida pela rede 
de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento, aplicando-se o 
coeficiente de recolha previsto no n.º 4 ao:  

 

      a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade Gestora;  
 

      b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.  
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Artigo 53.º Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas Artigo 53.º Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas Artigo 53.º Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas Artigo 53.º Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas sépticassépticassépticassépticas    
 
Pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas sépticas são devidas:  
 

        a) Tarifa fixa, expressa em euros, por cada serviço prestado;  
 

        b) Tarifa variável, expressa em euros, por cada m3 de lamas recolhidas.  

    
Artigo Artigo Artigo Artigo 54.º Execução de ramais de ligação54.º Execução de ramais de ligação54.º Execução de ramais de ligação54.º Execução de ramais de ligação    

 
1. A construção de ramais de ligação está sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica pela Entidade 

Gestora.  
 

2. Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela Entidade 
Gestora são faturados aos utilizadores de acordo com a tarifa a definir, pela Entidade Gestora, por metro 
linear de extensão.  

 

3. A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de alteração de ramais de ligação por alteração das 
condições de prestação do serviço de abastecimento, por exigências do utilizador.  

 
Artigo 55.º Tarifários especiaisArtigo 55.º Tarifários especiaisArtigo 55.º Tarifários especiaisArtigo 55.º Tarifários especiais    

 

1. Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais nas seguintes situações:  
 

    a) Utilizadores domésticos:  
 

             i) Tarifário social, aplicável aos utilizadores finais cujo agregado familiar possua um rendimento bruto 
englobável para efeitos de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) que não 
ultrapasse um determinado valor a definir pela Entidade Gestora, o qual, por sua vez, não pode 
exceder o dobro do valor anual da retribuição mínima mensal garantida. 

     

               Independentemente do valor a definir pela Entidade Gestora, ficam desde já abrangidos por este 
tarifário: Os beneficiários do Rendimento Social (RSI); os beneficiários de Pensão de velhice ou 
invalidez cujo rendimento “per capita”, do agregado familiar, seja igual ou inferior ao valor da 
pensão social; outros consumidores cujo rendimento “per capita” do agregado familiar, seja igual 
ou inferior ao valor da pensão social.  

 

         ii) Tarifário familiar, aplicável aos utilizadores domésticos finais domésticos cuja composição do 
agregado familiar ultrapasse quatro elementos;  

 

    b) Utilizadores não domésticos – tarifário social, aplicável a instituições particulares de solidariedade 
social, organizações não governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida 
utilidade pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas. 

  
2. O tarifário social para utilizadores domésticos consiste:  
 

    a) Na isenção das tarifas fixas;  
 

    b) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do primeiro escalão, com o limite mensal 
de 5m3 por cada membro do agregado familiar que ultrapasse o primeiro elemento, até o limite 
mensal de 15m3;  

 

    c) Na isenção de tarifas pela execução, alteração e renovação de ramais de saneamento.  
 

3. O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de consumo em 5 m3 do primeiro escalão pelo 
primeiro membro do agregado familiar que ultrapasse os quatro elementos e 5 m3 do segundo escalão 
por cada membro do agregado familiar que ultrapasse o quinto elemento.  
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4. O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na aplicação pela Entidade Gestora de uma 
redução até 50% face aos valores das tarifas aplicadas a utilizadores finais não domésticos, não devendo 
da mesma resultar um tarifário inferior ao aplicável aos utilizadores domésticos.  

 
Artigo 56.º Acesso aos tarifários especiaisArtigo 56.º Acesso aos tarifários especiaisArtigo 56.º Acesso aos tarifários especiaisArtigo 56.º Acesso aos tarifários especiais    

 
Aplica-se o disposto no Artigo 66.º do Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água.  

    
    

Artigo 57.º Aprovação dos tarifáriosArtigo 57.º Aprovação dos tarifáriosArtigo 57.º Aprovação dos tarifáriosArtigo 57.º Aprovação dos tarifários    
 
1. O tarifário do serviço de abastecimento de água é aprovado anualmente pela Câmara Municipal até ao 

termo do ano civil anterior àquele a que respeite.  
 

2. O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias depois da sua publicação, sendo 
que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura subsequente.  

 

3. O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo município, nos serviços 
de atendimento e ainda no respetivo sítio na internet.  

 
4. Para o corrente ano, a Câmara Municipal aprovará, no prazo máximo de sessenta dias após a entrada 

em vigor do presente regulamento, um novo tarifário adaptado à estrutura nele definida.  

    
SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II ––––    FaturaçãoFaturaçãoFaturaçãoFaturação    

 

Artigo 58.º Periodicidade e requisitos da Artigo 58.º Periodicidade e requisitos da Artigo 58.º Periodicidade e requisitos da Artigo 58.º Periodicidade e requisitos da faturaçãofaturaçãofaturaçãofaturação    
 
1. O serviço de saneamento é faturado conjuntamente com o serviço de abastecimento e obedece a 

mesma periodicidade.  
 

2. As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, podendo ser 
baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no Artigo 40.º e no 
Artigo 41.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.  

    
Artigo 59.º Prazo, forma e local de pagamentoArtigo 59.º Prazo, forma e local de pagamentoArtigo 59.º Prazo, forma e local de pagamentoArtigo 59.º Prazo, forma e local de pagamento    

 

1. O pagamento da fatura relativa ao serviço de recolha de águas residuais deve ser efetuada no prazo, na 
forma e nos locais nela indicados.  

 

2. Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência de envio das 
faturas, o prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data da sua 
emissão.  

 

3. O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial da fatura e 
desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de 
resíduos sólidos urbanos face ao serviço de saneamento de águas residuais urbanas.  

 

4. Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas fixas e variáveis 
associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e dos valores 
referentes à respetiva taxa de recursos hídricos incluídas na mesma fatura.  

 

5. A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água suspende o 
prazo de pagamento da respetiva fatura caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do 
contador após ter sido informado da tarifa aplicável.  
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6. O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, permite a 
cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor e de uma penalização no valor de 3,00 euros. Não 
acumulável com a penalização prevista no Regulamento do Serviço Público de Abastecimento de Água.  

 

7. O atraso no pagamento da fatura superior a 5 dias, para além da data limite de pagamento, confere à 
Entidade Gestora o direito de proceder à suspensão do serviço de recolha de águas residuais, quando 
não seja possível suspender o fornecimento de água e desde que o utilizador seja notificado com uma 
antecedência mínima de 20 dias úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.  

 

8. Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do número anterior, em 
consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de 
água, quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.  

 

9. O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio equivalente, sendo 
o custo do registo imputado ao utilizador em mora.  

 

10. Pode a Câmara Municipal autorizar excecionalmente o pagamento do valor constante de uma fatura de 
água em prestações mensais, quando não for possível ao consumidor, por razões económicas, pagar o 
valor em dívida de uma só vez, nos seguintes termos previstos no Regulamento do Serviço de 
Abastecimento Público de Água.  

 

Artigo 60.º Prescrição e caducidadeArtigo 60.º Prescrição e caducidadeArtigo 60.º Prescrição e caducidadeArtigo 60.º Prescrição e caducidade    
 
1. O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a sua prestação.  
 

2. Se, por qualquer motivo, incluindo o erro da Entidade Gestora, tiver sido paga importância inferior à que 
corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca dentro 
de seis meses após aquele pagamento.  

 

3. O prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação não começa a correr enquanto a 
Entidade Gestora não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.  

    
Artigo 61.º Arredondamento dos valores a pagarArtigo 61.º Arredondamento dos valores a pagarArtigo 61.º Arredondamento dos valores a pagarArtigo 61.º Arredondamento dos valores a pagar    

 
1. As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.  
 

2. Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feitos aos cêntimos de euro 
em respeito pela exigência do Decreto-Lei n.º 57/2008,de 26 de Março.  

 
Artigo 62.º Acertos de faturaçArtigo 62.º Acertos de faturaçArtigo 62.º Acertos de faturaçArtigo 62.º Acertos de faturaçãoãoãoão    

 
1. Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais são efetuados:  
 
      a) Quando a Entidade Gestora proceda a um acerto da faturação do serviço de abastecimento de água, 

nos casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais recolhidas;  
 

      b) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando-se o acerto relativamente ao período 
em que esta não se processou;  

 

      c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de efluentes medidos.  
 

2. Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber esse valor 
autonomamente no prazo de quinze dias, procedendo a Entidade Gestora à respetiva compensação nos 
períodos de faturação subsequentes caso essa opção não seja utilizada.  
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CAPÍTULO V CAPÍTULO V CAPÍTULO V CAPÍTULO V ––––    PENALIDADESPENALIDADESPENALIDADESPENALIDADES    
    

Artigo 63.º ContraordenaçõesArtigo 63.º ContraordenaçõesArtigo 63.º ContraordenaçõesArtigo 63.º Contraordenações    
 
1. Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, 

punível com coima de € 1 500 a € 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 a € 44 890, no 
caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos proprietários de 
edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores dos serviços: 

  

          a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos, nos termos 
do disposto no Artigo 16.º;  

 

        b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia autorização 
da Entidade Gestora;  

 

   c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos;  
 

2. Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1 500, no caso de pessoas singulares, e de 
€ 1250 a € 22 000, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores dos serviços:  

 

        a) A permissão da ligação a terceiros, quando não autorizados pela Entidade Gestora;  
 

         b) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento e de outras normas vigentes, por 
funcionários, devidamente identificados, da Entidade Gestora.  

 
Artigo 64.º NegligênciaArtigo 64.º NegligênciaArtigo 64.º NegligênciaArtigo 64.º Negligência    

 
Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de negligência, sendo nesse 
caso reduzidos para metade os limites mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.  
 

Artigo 65.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimasArtigo 65.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimasArtigo 65.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimasArtigo 65.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimas    
 

1. A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de contraordenação, assim como a 
aplicação das respetivas coimas competem à Entidade Gestora.  
 

2. A determinação da medida da coima faz-se em função da gravidade da contraordenação, o grau de 
culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, considerando essencialmente os 
seguintes fatores:  
 
 

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o património público ou 
privado;  
 

      b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, devendo, sempre que 
possível, exceder esse benefício.  

 
3. Na graduação das coimas atende-se ainda ao tempo durante o qual se manteve a infração, se for 

continuada.  
 
 
 
 

Artigo 6Artigo 6Artigo 6Artigo 66.º Produto das coimas6.º Produto das coimas6.º Produto das coimas6.º Produto das coimas    
 
 

O produto da aplicação das coimas aplicadas reverte integralmente para a Entidade Gestora.  
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CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI ––––    RECLAMAÇÕESRECLAMAÇÕESRECLAMAÇÕESRECLAMAÇÕES    
    

Artigo 67.º Direito de reclamarArtigo 67.º Direito de reclamarArtigo 67.º Direito de reclamarArtigo 67.º Direito de reclamar    
 
1. Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante a Entidade Gestora, contra 

qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus 
direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos.  

 

2. Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações onde os utilizadores podem 
apresentar as suas reclamações.  

 

3. Para além do livro de reclamações a Entidade Gestora disponibiliza mecanismos alternativos para a 
apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.  

4. A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 22 dias úteis, notificando o utilizador do 
teor da sua decisão e respetiva fundamentação.  

 

5. A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 5 do Artigo 59.º do presente 
Regulamento.  

 

Artigo 60.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadoresArtigo 60.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadoresArtigo 60.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadoresArtigo 60.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores    
 

1. Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da Entidade Gestora sempre que haja 
reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.  

 
2. Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou arrendatário 

deve permitir o livre acesso à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada ou outro meio 
equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, com amplitude 
máxima de duas horas, previsto para a inspeção.  

 
3. O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando 

o prazo para a sua correção.  
 
4. Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a Entidade Gestora pode determinar a 

suspensão do fornecimento de água.  
 

CAPÍTULO VII CAPÍTULO VII CAPÍTULO VII CAPÍTULO VII ----    DISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAIS    
    

Artigo 68.º Integração de lacunasArtigo 68.º Integração de lacunasArtigo 68.º Integração de lacunasArtigo 68.º Integração de lacunas    
 
Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o disposto na 
legislação em vigor ou, na falta de previsão legal, por deliberação da Câmara Municipal. 

 
 

Artigo 69.º Entrada em vigorArtigo 69.º Entrada em vigorArtigo 69.º Entrada em vigorArtigo 69.º Entrada em vigor    
 
Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação em Diário da República.  

 
 

Artigo 70.º RevogaçãoArtigo 70.º RevogaçãoArtigo 70.º RevogaçãoArtigo 70.º Revogação    
 

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o Regulamento de Serviço de 
Saneamento de Águas Residuais do Município de Soure em vigor. 
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ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I    
    

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO (Projeto de execução)PROJETO (Projeto de execução)PROJETO (Projeto de execução)PROJETO (Projeto de execução)    
    

(Artigo 42.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto(Artigo 42.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto(Artigo 42.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto(Artigo 42.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto----Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a 
redação dada pelo Decretoredação dada pelo Decretoredação dada pelo Decretoredação dada pelo Decreto----Lei n.º 26/2010, de 30 de março)Lei n.º 26/2010, de 30 de março)Lei n.º 26/2010, de 30 de março)Lei n.º 26/2010, de 30 de março)    

 
 

(Nome e habilitação do autor do projeto) ..., residente em ....., telefone n.º …….., portador do BI n.º ………….., 
emitido em ……….., pelo Arquivo de Identificação de …………, contribuinte n.º ....., inscrito na (indicar 
associação pública de natureza profissional, quando for o caso) ......, sob o n.º ....., declara, para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março, que o projeto de ...... (identificação de qual o tipo de operação 
urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em questão), de que é autor, relativo à obra de ..... 
(Identificação da natureza da operação urbanística a realizar), localizada em ..... (localização da obra (rua, 
número de polícia e freguesia), cujo .... (indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido 
por .... (indicação do nome/designação e morada do requerente), observa:  
 

a) as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente .... (descriminar designadamente, as 
normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará de 
loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar fundamentadamente as 
razões da não observância de normas técnicas e regulamentares nos casos previstos no n.º 5 do artigo 
10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-
Lei n.º 26/2010, de 30 de março);  

 

b) a recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto nomeadamente … (ex: , a localização e 
a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação , etc), junto da Entidade Gestora do sistema 
público;  

 

c) a manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material adotado na rede predial.  
    (Local), ... de ... de ...  
 
... (Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição do Bilhete de 
Identidade). 
    

    

O Senhor Presidente referiu que: “relativamente ao Regulamento de Serviço de 
Saneamento de Águas Residuais Urbanas, o período de consulta pública terminou 
na segunda-feira e não houve nenhum contributo, nem nenhuma proposta de 
alteração. 
Assim, propõe-se a sua aprovação, à qual deverá ser submetida à Assembleia 
Municipal.” 
 
O Senhor Vereador Dr. Santos Mota referiu que: “este documento é um 
instrumento importante de organização para os serviços de saneamento básico de 
águas residuais urbanas. Tem como base o modelo de Regulamento de uma 
Entidade Reguladora, ERSAR. Parece-me que estão salvaguardados todos os 
requisitos para uma boa organização/ gestão nesta área de intervenção. Para além 
aspetos legais, administrativos, técnicos para um bom funcionamento, é de realçar a 
preocupação social. 
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Contudo, todos nós sabemos que a maioria das localidades do nosso Concelho não 
tem Saneamento Básico e que a alternativa são, e serão, as fossas sépticas. Penso 
que é importante que os proprietários/utilizadores das fossas sépticas tenham 
melhor acompanhamento, quer ao nível da recolha, quer também para os 
cuidados/atenção com este equipamento que são suscetíveis a roturas/avarias e  por 
consequência prejudicar o meio ambiente. É fundamental uma maior fiscalização 
nesta área no sentido de evitar descargas clandestinas.” 
 
Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas 
Residuais Urbanas, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.Residuais Urbanas, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.Residuais Urbanas, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.Residuais Urbanas, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
    
    

4. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA 
  . Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água 
                 - Proposta da Versão Final a enviar à Assembleia Municipal 
 
 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUAREGULAMENTO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUAREGULAMENTO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUAREGULAMENTO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA    
    

Enquadramento geralEnquadramento geralEnquadramento geralEnquadramento geral    
 
O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime jurídico dos serviços municipais de 
abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos 
urbanos, obriga que as regras da prestação do serviço aos utilizadores constem de um regulamento de 
serviço, cuja aprovação compete à respetiva entidade titular.  
 
Em cumprimento com o disposto no n.º 1 do art. 62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, foi 
aprovado a Portaria n.º 34/2011, de 13 de Janeiro, que define o conteúdo mínimo obrigatório destes 
regulamentos.  
 
O regulamento em vigor foi aprovado em reunião do órgão executivo em 24 de Fevereiro de 1999 e da 
Assembleia Municipal em 26 de Fevereiro de 1999, tendo sido publicado em DR, II Série, n.º 123, de 
25.05.1999.  
 
O atual Regulamento Municipal do Serviço de Distribuição de Água do Município de Soure carece, deste 
modo, de uma revisão e consequente adaptação à legislação que entretanto entrou em vigor. 
  
Estando em causa serviços públicos essenciais, é especialmente importante garantir que a apresentação 
de tais regras seja feita de forma clara, adequada, detalhada e de modo a permitir o efetivo conhecimento, 
por parte dos utilizadores, do conteúdo e da forma de exercício dos respetivos direitos e deveres.  
 

Optou-se pela elaboração de um novo regulamento tendo por base o modelo de regulamento 
disponibilizado pela entidade reguladora (ERSAR) adaptado, naturalmente, às especificidades dos nossos 
serviços.  
Assim, considerando o atrás exposto, a Assembleia Municipal, sob proposta do órgão executivo, aprova nos 
termos do disposto na al. k) do n.º 1 do art. 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, o presente 
Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água.  
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REGULAMENTO REGULAMENTO REGULAMENTO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUADO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUADO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUADO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA    

    

CAPÍTULO I CAPÍTULO I CAPÍTULO I CAPÍTULO I ----    DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS    
    

Artigo 1.º Lei habilitanteArtigo 1.º Lei habilitanteArtigo 1.º Lei habilitanteArtigo 1.º Lei habilitante    
 
O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 
20 de agosto, do Decreto-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, 
com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto 
no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, e do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, todos na 
redação em vigor.  
 

Artigo 2.º ObjetoArtigo 2.º ObjetoArtigo 2.º ObjetoArtigo 2.º Objeto    
 
O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece o serviço de abastecimento público de água 
aos utilizadores finais no Município de So 

Artigo 3.º ÂmbitoArtigo 3.º ÂmbitoArtigo 3.º ÂmbitoArtigo 3.º Âmbito    
 
O presente Regulamento aplica-se em toda a área do Município de Soure às atividades de conceção, 
projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água.  
 

Artigo 4.º Legislação aplicávelArtigo 4.º Legislação aplicávelArtigo 4.º Legislação aplicávelArtigo 4.º Legislação aplicável    
 
1. Em tudo quanto omisso neste Regulamento, são aplicáveis as disposições legais em vigor respeitantes 

aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água, nomeadamente:  
 
    a) O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respetivos capítulos VII e VIII, referentes, 

respetivamente, às relações com os utilizadores e ao regime sancionatório, este último 
complementado pelo regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto-Lei n.º 
433/82, de 27 de outubro;  

 
   b) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular no que respeita à conceção e ao 

dimensionamento dos sistemas públicos de abastecimento de água e aos sistemas de distribuição 
predial, bem como à apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, e ainda 
à exploração dos sistemas públicos e prediais;  

 
   c) O Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às regras de licenciamento urbanístico 

aplicáveis aos projetos e obras de redes públicas e prediais de distribuição de água;  
d) O Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, em 

especial no que respeita aos projetos, à instalação e à localização dos dispositivos destinados à 
utilização de água para combate aos incêndios em edifícios;  

 
e) O Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, no que respeita à qualidade da água destinada ao 

consumo humano fornecida pelas redes de distribuição pública de água aos utilizadores;  
 
f) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, o Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e 

o Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras de prestação de 
serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e dos consumidores. 

2. A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser feitos de acordo com o estabelecido nas 
Normas Europeias aplicáveis, desde que não contrariem o estipulado na legislação portuguesa.  
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Artigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do SistArtigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do SistArtigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do SistArtigo 5.º Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistemaemaemaema    
 
1. O Município de Soure é a Entidade Titular que, nos termos da lei, tem por atribuição assegurar a provisão 

do serviço de água no respetivo território.  
 

2. Em toda a área do concelho de Soure, a Entidade Gestora responsável pela conceção, construção e 
exploração do sistema público de abastecimento de água é o Município de Soure.  

 
Artigo 6.º DefiniçõesArtigo 6.º DefiniçõesArtigo 6.º DefiniçõesArtigo 6.º Definições    

 
Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende-se por:  
 
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, reduções, 

uniões, etc.  
 

b) «Água destinada ao consumo humano»:  
 

     i. Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a ser bebida, a cozinhar, à 
preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a outros fins domésticos, independentemente da sua 
origem e de ser fornecida a partir de uma rede de distribuição, de um camião, em garrafas ou outros 
recipientes, com ou sem fins comerciais;  

 

    ii. Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para fabrico, transformação, conservação 
ou comercialização de produtos ou substâncias destinados ao consumo humano, assim como a 
utilizada na limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em contacto com os 
alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a salubridade do género alimentício na 
sua forma acabada;  

 

c) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas de 
reparação/renovação, incluindo causado por:  

 

i. Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou relacionados com 
a operação;  

 

ii. Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;  
 

iii. Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados por terceiros;  
 

iv. Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, por períodos de seca, por tráfego 
pesado, por sismos, por inundações ou outros. 

  

d) «Boca de incêndio»: equipamento para fornecimento de água para combate a incêndio, que pode ser 
instalado na parede ou no passeio;  

e) «Canalização»: tubagem, destinada a assegurar a condução das águas para o abastecimento público;  
 
f) «Caudal»: volume, expresso em m3, de água numa dada secção num determinado período de tempo;  
 

g) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde determinado contador deve funcionar em 
condições normais de utilização, isto é, em regime permanente e em regime intermitente, sem exceder 
os erros máximos admissíveis;  

 

h) «Consumidor»: utilizador do serviço a quem a água é fornecida para uso não profissional;  
 

i) «Contador»: instrumento concebido para medir, totalizar e indicar o volume, nas condições da medição, da 
água que passa através do transdutor de medição;  

 

j) «Contador diferencial»: contador cujo consumo que lhe está especificamente associado é também medido 
por contador colocado a montante;  
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k) «Contador totalizador»: contador que, para além de medir o consumo que lhe está especificamente 
associado, mede consumos dos contadores diferenciais instalados a jusante; 

  

l) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, singular ou coletiva, 
pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço pela primeira à segunda 
nos termos e condições do presente Regulamento;  

 

m) «Diâmetro Nominal»: designação numérica do diâmetro de um componente que corresponde ao número 
inteiro que se aproxima da dimensão real em milímetros;  

 

n) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em termos genéricos, aplicáveis a um 
conjunto de valores unitários e outros parâmetros;  

 

o) «Fornecimento de água»: serviço prestado pela Entidade Gestora aos utilizadores;  
 

p) «Hidrantes»: conjunto das bocas-de-incêndio e dos marcos de água;  
 

q) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários da Entidade Gestora ou por esta acreditados, que visa 
verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes do presente Regulamento, sendo, 
em regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a 
permitir à Entidade Gestora avaliar a operacionalidade das infraestruturas e informar os utilizadores de 
eventuais medidas corretivas a serem implementadas; 

 

r) «Local de consumo»: ponto da rede predial de distribuição de água, através do qual o imóvel é ou pode 
ser abastecido nos termos do contrato de abastecimento, do Regulamento e da legislação em vigor;  

 

s) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio instalado no pavimento e/ou de forma saliente 
relativamente ao nível do pavimento;  

 

t) «Pressão de serviço»: pressão disponível nas redes de água, em condições normais de funcionamento;  
 

u) «Ramal de ligação de água»: troço de canalização destinado ao serviço de abastecimento de um prédio, 
compreendido entre os limites da propriedade do mesmo e a conduta da rede pública em que estiver 
inserido;  

 

v) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida de um sistema 
existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade da água, envolvendo 
uma alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação estrutural inclui a substituição e a 
renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço e, eventualmente, a renovação; a 
reabilitação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui a substituição e a renovação;  

 
w) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que melhore o seu 

desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial, e que pode incluir a 
reparação;  

 

x) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;  
 

y) «Reservatório predial»: unidade de reserva que faz parte constituinte da rede predial e tem como 
finalidade o armazenamento de água à pressão atmosférica para alimentação da rede predial a que 
está associado;  

 
z) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de abastecimento de água no concelho de 

Soure;  
 

aa) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo com os serviços de 
águas, mas que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente por 
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solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento contratual por parte do 
utilizador, são objeto de faturação específica;  

 

bb) «Sistema de distribuição predial» ou «rede predial»: canalizações, órgãos e equipamentos prediais que 
prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;  

 

cc) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: sistema de canalizações, órgãos e 
equipamentos, destinados à distribuição de água para consumo humano, instalado, em regra, na via 
pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse público, 
incluindo os ramais de ligação às redes prediais;  

 
dd) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe já não é 

utilizada para o seu objetivo inicial;  
 
ee) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permitem 

determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida do 
serviço; 

 
ff) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra com a 

Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água, também designada 
na legislação aplicável em vigor por utilizador ou utente;  

 
gg) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja assegurado de forma 

continuada o serviço de abastecimento de água e que não tenha como objeto da sua atividade a 
prestação desse mesmo serviço a terceiros, podendo ser classificado como:  

 
       i. «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com exceção 

das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;  
 
    ii. «Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela sub-alínea anterior, incluindo o 

Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos sectores 
empresariais do Estado e das autarquias.  

 
hh) «Válvula de corte ao prédio»: válvula de seccionamento, destinada a seccionar a montante o ramal de 

ligação do prédio, sendo exclusivamente manobrável por pessoal da Entidade Gestora.  

 
Artigo 7.º Simbologia e UnidadesArtigo 7.º Simbologia e UnidadesArtigo 7.º Simbologia e UnidadesArtigo 7.º Simbologia e Unidades    

 
1. A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II,III, VIII, e XIII do 

Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.  
 
2. As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação portuguesa.  
 
 

Artigo 8.º Regulamentação TécnicaArtigo 8.º Regulamentação TécnicaArtigo 8.º Regulamentação TécnicaArtigo 8.º Regulamentação Técnica    
 
As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a exploração do sistema 
público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da 
legislação em vigor.  
    

Artigo 9.º Princípios de gestãoArtigo 9.º Princípios de gestãoArtigo 9.º Princípios de gestãoArtigo 9.º Princípios de gestão    
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A prestação do serviço de abastecimento público de água obedece aos seguintes princípios:  
 

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;  
 

b) Princípio da transparência na prestação de serviços;  
 

c) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;  
 

d Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, respondendo à 
evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;  

f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do território e do 
desenvolvimento regional;  

 

g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;  
 

h) Princípio do utilizador pagador.  
 

Artigo 10.º Disponibilização do RegulamentoArtigo 10.º Disponibilização do RegulamentoArtigo 10.º Disponibilização do RegulamentoArtigo 10.º Disponibilização do Regulamento    
 
O Regulamento está disponível no sítio da Internet do Município de Soure e nos serviços de atendimento.  

 
 

CAPÍTULO II CAPÍTULO II CAPÍTULO II CAPÍTULO II ----    DIREITOS E DEVERESDIREITOS E DEVERESDIREITOS E DEVERESDIREITOS E DEVERES    
    

Artigo 11.º Deveres da Entidade Artigo 11.º Deveres da Entidade Artigo 11.º Deveres da Entidade Artigo 11.º Deveres da Entidade GestoraGestoraGestoraGestora    
 
Compete ao Município de Soure, adiante designado por Entidade Gestora, designadamente:  
 
a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade necessária ao consumo humano, nos 

termos fixados na legislação em vigor;  
 

b) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, salvo casos excecionais expressamente 
previstos neste Regulamento e na legislação em vigor;  

 

c) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração do sistema público de distribuição de 
água, bem como mantê-lo em bom estado de funcionamento e conservação;  

 

d) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão dos sistemas;  
 

e) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público abastecimento 
de água, bem como elaborar e cumprir um plano anual de manutenção preventiva para as redes públicas 
de abastecimento;  

 
f) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem em serviço, a ensaios que assegurem o 

seu bom funcionamento;  
 
g) Tomar as medidas adequadas para evitar danos nos sistemas prediais, resultantes de pressão de serviço 

excessiva, variação brusca de pressão ou de incrustações nas redes;  
 
h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;  
 
i) Fornecer, instalar e manter os contadores e válvulas a montante do contador;  
 
j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um aumento da 

eficiência técnica e da qualidade ambiental;  
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k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto dos utilizadores, 
designadamente nos postos de atendimento e no sítio na Internet da Entidade Gestora;  

 
l) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspondentes aos serviços prestados e à 

respetiva cobrança;  
 

m) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obrigações com o 
menor incómodo possível;  

 

n) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus problemas 
relacionados com o serviço público de abastecimento de água;  

 
o) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a sua resposta 

no prazo legal;  
 
p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;  
 
q) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.  

    
    

Artigo 12.º Deveres doArtigo 12.º Deveres doArtigo 12.º Deveres doArtigo 12.º Deveres dos utilizadoress utilizadoress utilizadoress utilizadores    
 
Compete aos utilizadores, designadamente:  
 

a) Cumprir o presente Regulamento;  
 

b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas públicos de abastecimento de  
     água;  
 

c) ... Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e manutenção;  
 

d) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os dispositivos de utilização;  
 

e) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e nos contadores;  
 

f) Não alterar o ramal de ligação;  
 

g) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autorização da Entidade Gestora quando tal 
seja exigível nos termos da legislação em vigor e do presente Regulamento, ou se preveja que cause 
impacto nas condições de fornecimento em vigor;  

 

h) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem autorização da Entidade Gestora;  
 

i) Permitir o acesso ao sistema predial por pessoal credenciado da entidade gestora, tendo em vista a 
realização de trabalhos no contador e/ou ações de verificação e fiscalização;  

 
j) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do presente 

Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade Gestora.  
 

Artigo 13.Artigo 13.Artigo 13.Artigo 13.º Direito à prestação do serviçoº Direito à prestação do serviçoº Direito à prestação do serviçoº Direito à prestação do serviço    
 

1. Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de influência da Entidade Gestora tem direito 
à prestação do serviço de abastecimento público de água, sempre que o mesmo esteja disponível.  

 
2. O serviço de abastecimento público de água através de redes fixas considera-se disponível desde que o 

sistema infraestrutural da Entidade Gestora esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 20 m do 
limite da propriedade.  
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Artigo 14.º Direito Artigo 14.º Direito Artigo 14.º Direito Artigo 14.º Direito à informaçãoà informaçãoà informaçãoà informação    
 
1. Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pela Entidade Gestora das 

condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita à qualidade da água fornecida e 
aos tarifários aplicáveis.  

 
2. A Entidade Gestora publicita trimestralmente, por meio de editais afixados nos lugares próprios ou na 

imprensa regional, os resultados analíticos obtidos pela implementação do programa de controlo da 
qualidade da água.  

 
3. A Entidade Gestora dispõe de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a informação essencial sobre 

a sua atividade, designadamente:  
 

    a) Regulamentos de serviço;  
 

    b) Tarifários;  
 

    c) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;  
 

    d) Resultados da qualidade da água, bem como outros indicadores de qualidade do serviço prestado aos 
utilizadores;  

 

    e) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;  
 

    f) Informações sobre interrupções do serviço;  
 

    g) Contactos e horários de atendimento.  
 

 

Artigo 15.º Atendimento ao públicoArtigo 15.º Atendimento ao públicoArtigo 15.º Atendimento ao públicoArtigo 15.º Atendimento ao público    
 
1. A Entidade Gestora dispõe de locais de atendimento ao público e de um serviço de atendimento 

telefónico e via internet, através dos quais os utilizadores a podem contactar diretamente.  
 

2. O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário publicitado no sítio da 
Internet e nos serviços da entidade gestora, tendo uma duração mínima de sete horas diárias.  

 

3. A Entidade Gestora dispõe ainda de um serviço de assistência permanente, que funciona de forma 
ininterrupta todos os dias do ano.  

 
CAPÍTULO III CAPÍTULO III CAPÍTULO III CAPÍTULO III ----    SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUASISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUASISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUASISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA    

    

SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I ----    CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ÁGUACONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ÁGUACONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ÁGUACONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ÁGUA    
 

Artigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuiçãoArtigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuiçãoArtigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuiçãoArtigo 16.º Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição    
 
1. Sempre que o serviço público de abastecimento de água se considere disponível, nos termos do n.º 2 do  
    Artigo 13.º, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são obrigados a: 
 

       a) Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial;  
 

b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água.  
 

2. A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as edificações, qualquer que seja a sua 
utilização, sem prejuízo do disposto no Artigo 17.º.  

 

3. Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, podem requerer 
a ligação dos prédios por eles habitados à rede pública  
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4. As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das disposições dos números anteriores 
são efetuadas pela Entidade Gestora nos termos da lei, sendo-lhes fixado, para o efeito, um prazo nunca 
inferior a 30 dias.  

 

5. Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os proprietários dos prédios 
que disponham de captações particulares de água para consumo humano devem deixar de as utilizar 
para esse fim no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente fixado em legislação ou 
licença específica.  

 

6. A Entidade Gestora comunica à autoridade ambiental competente as áreas servidas pela respetiva rede 
pública na sequência da sua entrada em funcionamento.  

 
Artigo 17.º Dispensa de ligaçãoArtigo 17.º Dispensa de ligaçãoArtigo 17.º Dispensa de ligaçãoArtigo 17.º Dispensa de ligação    

 
1. Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público de abastecimento de água:  
 

     a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de abastecimento de água devidamente licenciados, 
nos termos da legislação aplicável, designadamente unidades industriais;  

 

     b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista técnico ou económico para o 
utilizador e que disponham de soluções individuais que assegurem adequadas condições de 
salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;  

 

     c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis e estejam de facto 
permanente e totalmente desabitados;  

 

    d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.  
 

2. A isenção é requerida pelo interessado, podendo a Entidade Gestora solicitar documentos comprovativos 
da situação dos prédios a isentar.  

 
Artigo 18.º Prioridades de fornecimentoArtigo 18.º Prioridades de fornecimentoArtigo 18.º Prioridades de fornecimentoArtigo 18.º Prioridades de fornecimento    

 
A Entidade Gestora, face às disponibilidades de cada momento, procede ao fornecimento de água 
atendendo preferencialmente às exigências destinadas ao consumo humano das instalações 
médico/hospitalares e instalações no âmbito da proteção civil na área da sua intervenção.  

    
Artigo 19.º Exclusão da responsabilidadeArtigo 19.º Exclusão da responsabilidadeArtigo 19.º Exclusão da responsabilidadeArtigo 19.º Exclusão da responsabilidade    

 
A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes de avarias 
e perturbações ocorridas na rede pública de distribuição de água, bem como de interrupções ou restrições 
ao fornecimento de água, desde que resultantes de:  
 

   a) Casos fortuitos ou de força maior;  
 

   b) Execução, pela Entidade Gestora, de obras previamente programadas, desde que os utilizadores 
tenham sido expressamente avisados com uma antecedência mínima de 48 horas;  

 

   c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por defeitos ou avarias nas 
instalações prediais.  

 
 
 

Artigo 20.º Interrupção ou restrição no abastecimento de água por razões de exploraçãoArtigo 20.º Interrupção ou restrição no abastecimento de água por razões de exploraçãoArtigo 20.º Interrupção ou restrição no abastecimento de água por razões de exploraçãoArtigo 20.º Interrupção ou restrição no abastecimento de água por razões de exploração    
 
1. A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água nos seguintes casos:  
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     a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua ocorrência iminente;  
 

     b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja possível 
recorrer a ligações temporárias;  

 

     c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema público ou dos sistemas prediais, 
sempre que exijam essa suspensão;  

 

  d) Casos fortuitos ou de força maior;  
 

  e) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade competente. 
  

2. A Entidade Gestora comunica aos utilizadores, com a antecedência mínima de 48 horas, qualquer   
interrupção programada no abastecimento de água.  

 

3. Quando ocorrer qualquer interrupção não programada no abastecimento de água aos utilizadores, a 
Entidade Gestora informa os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, sem 
prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da Internet e da utilização de meios de 
comunicação social, e, no caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, adota medidas específicas 
no sentido de mitigar o impacto dessa interrupção.  

 

4. Em qualquer caso, a Entidade Gestora está obrigada a mobilizar todos os meios adequados à reposição 
do serviço no menor período de tempo possível e a tomar as medidas que estiverem ao seu alcance 
para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos serviços.  

5. Nas situações em que estiver em risco a saúde humana e for determinada a interrupção do 
abastecimento de água pela autoridade de saúde, a Entidade Gestora providencia uma alternativa de 
água para consumo humano, desde que aquela se mantenham por mais de 24 horas.  

 
Artigo 2Artigo 2Artigo 2Artigo 21.º Interrupção do abastecimento de água por facto imputável ao utilizador1.º Interrupção do abastecimento de água por facto imputável ao utilizador1.º Interrupção do abastecimento de água por facto imputável ao utilizador1.º Interrupção do abastecimento de água por facto imputável ao utilizador    

 
1. A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água, por motivos imputáveis ao utilizador, nas 

seguintes situações:  
 

      a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento de água e não apresente 
evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço;  

 
      b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido realizada 

inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações em auto de vistoria, aquelas não 
sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo de 
contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;  

 

     c) Quando for recusada a entrada no local de consumo para leitura, verificação, substituição ou 
levantamento do contador;  

 

     d) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qualquer meio fraudulento para consumir 
água;  

 

    e) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e altere as condições de fornecimento;  
 

    f) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público;  
 

    g) Mora do utilizador no pagamento do serviço de fornecimento de água prestado;  
 

    h) Em outros casos previstos na lei.  
 

2. A interrupção do abastecimento, com fundamento em causas imputáveis ao utilizador, não priva a 
Entidade Gestora de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício dos seus 
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direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, ainda, de impor as coimas que ao 
caso couberem.  

 
3. A interrupção do abastecimento de água com base nas alíneas a), b), c), e) e g) do n.º 1 do presente 

artigo só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 20 
dias relativamente à data que venha a ter lugar.  

 
4. No caso previsto nas alíneas d) e f) do n.º 1, a interrupção pode ser feita imediatamente, devendo, no 

entanto, ser depositado no local do consumo documento justificativo da razão daquela interrupção de 
fornecimento.  

 
5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser realizadas interrupções do serviço em 

datas que não permitam, por motivo imputável à Entidade Gestora, que o utilizador regularize a situação 
no dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa regularização.  

 
Artigo 22.º Restabelecimento do fornecimentoArtigo 22.º Restabelecimento do fornecimentoArtigo 22.º Restabelecimento do fornecimentoArtigo 22.º Restabelecimento do fornecimento    

 
1. O restabelecimento do fornecimento de água por motivo imputável ao utilizador depende da correção da 

situação que lhe deu origem.  
 
2. No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da prévia liquidação de todos os 

montantes em dívida, ou da subscrição de um acordo de pagamento, icluindo o pagamento da tarifa de 
restabelecimento. 

  
3. O restabelecimento do fornecimento é efetuado no prazo máximo de 24 horas após a regularização da 

situação que originou a interrupção.  
 

SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II ----    QUALIDADE DA ÁGUAQUALIDADE DA ÁGUAQUALIDADE DA ÁGUAQUALIDADE DA ÁGUA    
    

Artigo 23.º Qualidade da águaArtigo 23.º Qualidade da águaArtigo 23.º Qualidade da águaArtigo 23.º Qualidade da água    
 
1. Cabe à Entidade Gestora garantir: 
  

    a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as características que a definem como 
água salubre, limpa e desejavelmente equilibrada, nos termos fixados na legislação em vigor;  

 
    b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de abastecimento, através de um plano de 

controlo operacional, além da verificação da conformidade, efetuada através do cumprimento do 
programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade competente;  

 

   c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados obtidos da verificação da qualidade da 
água obtidos na implementação do programa de controlo da qualidade da água aprovado pela 
autoridade competente, nos termos fixados na legislação em vigor;  

 

   d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abastecimento, de acordo com o n.º 5 do 
artigo 17.º do Decreto Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, quando solicitada;  

 
   e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da autoridade 

competente, incluindo eventuais ações de comunicação ao consumidor, nos termos fixados na 
legislação em vigor;  
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   f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de distribuição pública, para as tubagens 
e os acessórios em contacto com a água, tendo em conta a legislação em vigor, não provocam 
alterações que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana.  

 

2. O utilizador do serviço de fornecimento de água está obrigado a garantir:  
 

     a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos termos regulamentares em 
vigor;  

 

  b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higienização dos dispositivos de utilização 
na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes últimos ser 
sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;  

 

  c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outro dispositivo alimentado 
por uma origem de água de captações particulares ou outra rede de água de qualidade inferior instalada 
no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de reservatórios de água não potável ser 
concebidos e executados por forma a prevenir a contaminação da rede predial alimentada pela rede 
pública.  

 
  d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a realização de colheitas de amostras de água 

a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede predial no que diz respeito à ligação à 
rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das canalizações;  

 

  e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da autoridade 
competente.  

    

SECÇÃO III SECÇÃO III SECÇÃO III SECÇÃO III ----    USO EFICIENTE DA ÁGUAUSO EFICIENTE DA ÁGUAUSO EFICIENTE DA ÁGUAUSO EFICIENTE DA ÁGUA    
    

Artigo 24.º Objetivos e medidas geraisArtigo 24.º Objetivos e medidas geraisArtigo 24.º Objetivos e medidas geraisArtigo 24.º Objetivos e medidas gerais    
 
A Entidade Gestora promove o uso eficiente da água de modo a minimizar os riscos de escassez hídrica e a 
melhorar as condições ambientais nos meios hídricos, com especial cuidado nos períodos de seca, 
designadamente através de:  
 

   a) Ações de sensibilização e informação;  
 

   b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documentação técnica.  
 

Artigo 25.º Rede pública de distribuição de águaArtigo 25.º Rede pública de distribuição de águaArtigo 25.º Rede pública de distribuição de águaArtigo 25.º Rede pública de distribuição de água    
 
Ao nível da rede pública de distribuição de água, a Entidade Gestora promove medidas do uso eficiente da 
água, designadamente:  
 

   a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente da água;  

   b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;  

   c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água;  
 

   d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um uso eficiente da água.  

 

Artigo 26.º Rede de distribuição predialArtigo 26.º Rede de distribuição predialArtigo 26.º Rede de distribuição predialArtigo 26.º Rede de distribuição predial    
 
Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e os utilizadores promovem medidas do 
uso eficiente da água, designadamente:  
 

   a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;  
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   b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos eficientes;  

   c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;  

   d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando adequado, sem riscos para a saúde pública.  
    

    
    

Artigo 27.º Usos em instalações residenciArtigo 27.º Usos em instalações residenciArtigo 27.º Usos em instalações residenciArtigo 27.º Usos em instalações residenciais e coletivasais e coletivasais e coletivasais e coletivas    
 
Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprietários e os utilizadores promovem 
medidas do uso eficiente da água, designadamente:  
 

   a) Uso adequado da água;  

   b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;  

   c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.  

 
 

SECÇÃO IV SECÇÃO IV SECÇÃO IV SECÇÃO IV ----    SISTEMA PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUASISTEMA PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUASISTEMA PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUASISTEMA PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA    
    

Artigo 28.º Instalação e conservaçãoArtigo 28.º Instalação e conservaçãoArtigo 28.º Instalação e conservaçãoArtigo 28.º Instalação e conservação    
 
1. Compete à Entidade Gestora, a conservação, a reabilitação e a reparação da rede pública de distribuição 

de água, assim como a sua substituição e renovação.  
 

2. A instalação da rede pública no âmbito de novos loteamentos pode ficar a cargo do promotor, nos termos 
previstos nas normas legais relativas ao licenciamento urbanístico, devendo a respetiva conceção e 
dimensionamento, assim como a apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras cumprir 
integralmente o estipulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto-Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto, e no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e suas alterações, bem 
como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da entidade gestora.  

 

3. Quando as reparações da rede pública resultem de danos causados por terceiros à Entidade Gestora, os 
respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.  

    
    

SECÇÃO V SECÇÃO V SECÇÃO V SECÇÃO V ----    RAMAIS DE LIGAÇÃORAMAIS DE LIGAÇÃORAMAIS DE LIGAÇÃORAMAIS DE LIGAÇÃO    
    

Artigo 29.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligaçãoArtigo 29.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligaçãoArtigo 29.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligaçãoArtigo 29.º Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação    
 
1 . A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da Entidade Gestora, a quem incumbe, de 

igual modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.  

 

2. A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 m pode também ser executada pelos 
proprietários dos prédios a servir, mediante autorização da Entidade Gestora, nos termos por ela 
definidos e sob sua fiscalização.  

 

3. No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode ficar a cargo do promotor, nos termos 
previstos nas normas legais relativas ao licenciamento urbanístico.  

 
4. Quando as reparações nos ramais de ligação resultem de danos causados por terceiros, os respetivos 

encargos são suportados por estes.  
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Artigo 30.º Artigo 30.º Artigo 30.º Artigo 30.º Utilização de um ou mais ramais de ligaçãoUtilização de um ou mais ramais de ligaçãoUtilização de um ou mais ramais de ligaçãoUtilização de um ou mais ramais de ligação    
 
Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, podendo, em casos especiais, a 
definir pela Entidade Gestora, o abastecimento ser feito por mais do que um ramal de ligação.  
 
 

Artigo 31.º VálvArtigo 31.º VálvArtigo 31.º VálvArtigo 31.º Válvula de corte para suspensão do abastecimentoula de corte para suspensão do abastecimentoula de corte para suspensão do abastecimentoula de corte para suspensão do abastecimento    
 
1. Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deve ter, na via pública ou em zona confinante ao prédio, 

uma válvula de corte, de modelo apropriado, que permita a suspensão do abastecimento de água.  
 
2. As válvulas de corte só podem ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora e/ou da Proteção Civil.  
 

Artigo 32.º Entrada em serviçoArtigo 32.º Entrada em serviçoArtigo 32.º Entrada em serviçoArtigo 32.º Entrada em serviço    
 
Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes de distribuição prediais tenham sido 
verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor, exceto nas situações referidas no Artigo 50.º do 
presente Regulamento.  
    

SECÇÃO VI SECÇÃO VI SECÇÃO VI SECÇÃO VI ----    SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO PREDIALSISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO PREDIALSISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO PREDIALSISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO PREDIAL    
    

Artigo 33.º Caracterização da rede predialArtigo 33.º Caracterização da rede predialArtigo 33.º Caracterização da rede predialArtigo 33.º Caracterização da rede predial    
 
1. As redes de distribuição predial têm início no limite de propriedade e prolongam-se até aos dispositivos 

de utilização.  
 

2. A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de funcionamento e 
salubridade é da responsabilidade do proprietário.  

 

3. Excetuam-se do número anterior o contador de água, as válvulas a montante do contador, cuja    
responsabilidade de colocação e manutenção é da Entidade Gestora.  

 
4. A instalação de reservatórios prediais é autorizada pela entidade gestora quando o sistema público não 

ofereça garantias necessárias ao bom funcionamento do sistema predial em termos de caudal e 
pressão.  

 

5. A entidade gestora define os aspetos construtivos, de dimensionamento e de localização dos 
reservatórios prediais, de forma a assegurar adequadas condições de salubridade.  

 
Artigo 34.º Separação dos sistemasArtigo 34.º Separação dos sistemasArtigo 34.º Separação dos sistemasArtigo 34.º Separação dos sistemas    

 
Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes de qualquer outra forma de 
distribuição de água com origem diversa, designadamente poços ou furos privados que, quando existam, 
devem ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.  
 

Artigo 35.º Projeto da rede de distribuição predialArtigo 35.º Projeto da rede de distribuição predialArtigo 35.º Projeto da rede de distribuição predialArtigo 35.º Projeto da rede de distribuição predial    
 
1. É da responsabilidade do autor do projeto das redes de distribuição predial a recolha de elementos de 

base para a elaboração dos projetos, devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação relevante, 
designadamente a existência ou não de redes públicas, as pressões máxima e mínima na rede pública 
de água e a localização da válvula de corte, regra geral, junto ao limite da propriedade, nos termos da 
legislação em vigor.  
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2. O projeto da rede de distribuição predial está sujeito a apreciação da Entidade Gestora, para efeitos de 
aprovação, nos termos do n.º 8 artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação 
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março, apenas nas situações em que o 
mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabilidade subscrito por um técnico autor do 
projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, 
seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do presente artigo e no Anexo I.  

 

3. O disposto no número anterior não prejudica a verificação aleatória dos projetos nele referidos.  
 

4. O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo I ao presente regulamento, deve certificar, 
designadamente:  

 

   a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;  

   b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita à interface de ligação do sistema 

público e predial tendo em vista a sua viabilidade;  

   c) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca alterações da qualidade da água que 

impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana, nos termos da legislação em vigor.  

5. As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente causem impacto nas condições de 

fornecimento em vigor devem ser sujeitas a prévia concordância da Entidade Gestora, aplicando-se 

ainda o disposto nos n.os  2 a 4 do presente artigo.  

6. Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor, o projeto a que se refere o presente artigo 
compreende:  

 
a) Memória descritiva e justificativa em que conste a indicação dos aparelhos a instalar, a natureza de 

todos os materiais e acessórios, tipos de juntas, condições de assentamento e calibres das 
canalizações;  

 

b) Peças desenhadas necessárias à representação do traçado das canalizações, com indicação dos 
calibres e localização dos aparelhos sanitários que, no mínimo, devem constar de plantas e cortes, 
definidores das condições técnicas de funcionamento e ligação à caixa intercetora do ramal de ligação.  

 
Artigo 36.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de distribuição predialArtigo 36.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de distribuição predialArtigo 36.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de distribuição predialArtigo 36.º Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de distribuição predial    

 
1. A execução das redes de distribuição predial é da responsabilidade dos proprietários, em harmonia com 

os projetos referidos no artigo anterior.  
 

2. A realização de vistoria pela Entidade Gestora, destinada a atestar a conformidade da execução dos 
projetos de redes de distribuição predial com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da 
licença de utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo de responsabilidade por 
técnico legalmente habilitado para esse efeito, de acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa 
conformidade.  

 

3. O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior certifica o cumprimento do disposto nas 
alíneas b) e c) do n.º 4 do Artigo 35.º e segue os termos da minuta constante do Anexo II ao presente 
regulamento.  

 
4. O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação aleatória da execução dos referidos 

projetos.  
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5. Sempre que julgue conveniente, a Entidade Gestora procede a ações de inspeção nas obras dos 
sistemas prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema, as caixas dos 
contadores para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do Artigo 44.º e a ligação do sistema 
predial ao sistema público.  

 

6. O técnico responsável pela obra deve informar a Entidade Gestora da data de realização dos ensaios de 
eficiência e das operações de desinfeção previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa 
acompanhar.  

 

Artigo 37.º Rotura nos sistemas prediaisArtigo 37.º Rotura nos sistemas prediaisArtigo 37.º Rotura nos sistemas prediaisArtigo 37.º Rotura nos sistemas prediais    
 

1. Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qualquer ponto da rede predial ou nos  
dispositivos de utilização, deve ser promovida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.  

 
2. Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas redes de distribuição predial e seus 

dispositivos de utilização, exceto se forem devidos a avarias ou perturbações ocorridas na rede pública 
de distribuição de água.  

 
3. Nos casos em que se comprove não ter havido incúria ou menor cuidado do utilizador e o custo 

resultante da perda de água for significativo, poderá ser autorizado o pagamento dos encargos 
inerentes, em prestações mensais, não sujeitas a juros, nos termos do n.º 10 do art. 69.º do presente 
regulamento.  

 
4. A requerimento do interessado, o excesso de consumo, devidamente comprovado pela entidade gestora, 

é calculado ao preço do 2.º escalão do tarifário aplicável aos consumos familiares, sendo determinado 
de acordo com a regra determinada no artigo 48.º do presente regulamento.  

 
5. No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não recolhida pela rede de saneamento não 

é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento e de gestão de resíduos urbanos, 
quando indexados ao consumo de água.  

    
SECÇÃO VII SECÇÃO VII SECÇÃO VII SECÇÃO VII ----    SERVIÇO DE INCÊNDIOSSERVIÇO DE INCÊNDIOSSERVIÇO DE INCÊNDIOSSERVIÇO DE INCÊNDIOS    

    

Artigo 38.º HidrantesArtigo 38.º HidrantesArtigo 38.º HidrantesArtigo 38.º Hidrantes    
 
1. Na rede de distribuição pública de água são previstos hidrantes de modo a garantir uma cobertura 

efetiva, de acordo com as necessidades, do serviço de incêndios. 
  

2. A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos hidrantes, ainda que instalados nas  
fachadas dos edifícios, é da Entidade Gestora.  

 

3. As bocas-de-incêndio instaladas nas fachadas dos edifícios devem ser progressivamente substituídas por 
marcos de água instalados na via pública e ligados diretamente à rede pública.  

 
Artigo 39.º Manobras de válvulas de corte e outros dispositivosArtigo 39.º Manobras de válvulas de corte e outros dispositivosArtigo 39.º Manobras de válvulas de corte e outros dispositivosArtigo 39.º Manobras de válvulas de corte e outros dispositivos    

 
As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço de incêndios só podem ser manobradas 
por pessoal da Entidade Gestora, dos Bombeiros ou da Proteção Civil.  

    
Artigo 40.º Redes de incêndios particularesArtigo 40.º Redes de incêndios particularesArtigo 40.º Redes de incêndios particularesArtigo 40.º Redes de incêndios particulares    

 
1. Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas exclusivamente ao serviço de proteção 

contra incêndios, a água consumida é objeto de medição ou estimativa para efeitos de avaliação do 
balanço hídrico dos sistemas.  
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2. O fornecimento de água para essas instalações, a partir de um ramal de ligação de água, exclusivo ou 
não, para o efeito, é comandado por uma válvula de corte selada e localizada, de acordo com as 
instruções da Entidade Gestora.  

 
Artigo 41.º Utilização dos dispositivos de comArtigo 41.º Utilização dos dispositivos de comArtigo 41.º Utilização dos dispositivos de comArtigo 41.º Utilização dos dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial bate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial bate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial bate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial     
 
1. Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só podem ser 

utilizados em caso de incêndio, devendo a Entidade Gestora ser disso avisada pelos utilizadores finais 
nas 48 horas seguintes ao sinistro.  

 
2. Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número anterior, a faturação da água consumida é 

associada ao contrato estabelecido para os usos do condomínio.  
 

    

SECÇÃO VIII SECÇÃO VIII SECÇÃO VIII SECÇÃO VIII ----    INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃOINSTRUMENTOS DE MEDIÇÃOINSTRUMENTOS DE MEDIÇÃOINSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO    
    

Artigo 42.º Medição por contadoresArtigo 42.º Medição por contadoresArtigo 42.º Medição por contadoresArtigo 42.º Medição por contadores    
    

1. Deve existir um contador destinado à medição do consumo de água em cada local de consumo, incluindo 
as partes comuns dos condomínios quando nelas existam dispositivos de utilização, sem prejuízo do 
disposto no n.º 4 do Artigo 43.º.  

 

2. A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública de abastecimento de água é igualmente 
objeto de medição.  

 

3. Os contadores são da propriedade da Entidade Gestora, que é responsável pela respetiva instalação, 
manutenção e substituição.  

 

4. Os custos com a instalação, a manutenção e a substituição dos contadores não são objeto de faturação 
autónoma aos utilizadores.  

 

Artigo 43.º Tipo de contadoresArtigo 43.º Tipo de contadoresArtigo 43.º Tipo de contadoresArtigo 43.º Tipo de contadores    
 

1. Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada prédio ou fração são do tipo autorizado 
por lei e obedecem às respetivas especificações regulamentares.  

 

2. O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores são fixados pela Entidade Gestora, tendo 
em conta:  

 

    a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;  
 

    b) A pressão de serviço máxima admissível;  
 

    c) A perda de carga.  
 

3. Sem prejuízo do disposto nos números 2 e 3 do presente artigo, para utilizadores não-domésticos podem 
ser fixados pela Entidade Gestora diâmetros nominais de contadores tendo por base o perfil de 
consumo do utilizador 

 

4. Em prédios em propriedade horizontal são instalados instrumentos de medição em número e com o 
diâmetro estritamente necessários aos consumos nas zonas comuns ou, em alternativa e por opção da 
Entidade Gestora, nomeadamente quando existir reservatório predial, podem ser instalados contadores 
totalizadores, sendo nesse caso aplicável o disposto no n.º 3 do Artigo 61.º.  

 

5. Os contadores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas tecnológicos que permitam à 
Entidade Gestora a medição dos níveis de utilização por telecontagem.  
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6. Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem a verificação metrológica prevista na 
legislação em vigor.  

    
Artigo 44.º Localização e instalação das caixas dos contadoresArtigo 44.º Localização e instalação das caixas dos contadoresArtigo 44.º Localização e instalação das caixas dos contadoresArtigo 44.º Localização e instalação das caixas dos contadores    

 
1. Os contadores serão colocados nos lugares definidos pela entidade gestora e em local acessível a uma 

leitura regular, com proteção adequada que garanta a sua boa conservação e normal funcionamento. As 
condições de instalação deverão respeitar os documentos normativos internos a disponibilizar pela 
entidade gestora.  

 

2. Nenhum contador pode ser instalado sem que estejam reunidas as condições definidas no ponto 
anterior.  

 

3. Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas dos contadores devem localizar-se no 
seu exterior, na zona de entrada ou em zonas comuns, consoante nele haja um ou mais utilizadores. 

 

4. Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores devem localizar-se no logradouro, junto 
à zona de entrada contígua com a via pública e com possibilidade de leitura pelo exterior.  

 
5. Não pode ser imposta pela Entidade Gestora aos utilizadores a contratação dos seus serviços para a 

construção e a instalação de caixas ou nichos destinados à colocação de instrumentos de medição, sem 
prejuízo da possibilidade da Entidade Gestora fixar um prazo para a execução de tais obras.  

 
6. Salvo deliberação em contrário da Câmara Municipal, no caso de contadores instalados em locais de 

difícil leitura, as despesas pela transferência do mesmo são da responsabilidade do município, 
excetuando o custo das caixas ou nichos, sendo essa transferência obrigatória no caso de realização de 
novos contratos de fornecimento de água.  

 
7. Para os contadores instalados no interior dos edifícios, cuja mudança para um local de fácil leitura não 

seja tecnicamente possível, a Câmara Municipal deverá optar pela telecontagem como método de 
recolha da leitura.  

 
8. Os titulares dos contratos com contadores sem proteção adequada, deverão ser notificados para no 

prazo de 60 dias regularizarem a situação sob pena de interrupção do fornecimento.  
 
9. Os custos inerentes à reparação e substituição de contadores que se encontrem sem proteção adequada 

nos termos do número um, são sempre da responsabilidade do titular do contrato.  
 
10. Na falta de leitura, por avaria ou anomalias dos contadores, os consumos são estimados nos termos 

artigo 48.º do presente regulamento.  
 

Artigo 45.º Verificação metrológica e substituiçãoArtigo 45.º Verificação metrológica e substituiçãoArtigo 45.º Verificação metrológica e substituiçãoArtigo 45.º Verificação metrológica e substituição    
 
1. A Entidade Gestora procede à verificação periódica dos contadores nos termos da legislação em vigor.  

2. A Entidade Gestora procede, sempre que o julgar conveniente, à verificação extraordinária do contador.  

3. O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do contador em instalações de ensaio devidamente 

credenciadas, tendo direito a receber cópia do respetivo boletim de ensaio.  

4. A Entidade Gestora procede à substituição dos contadores no termo de vida útil destes ou sempre que 

tenha conhecimento de qualquer anomalia, por razões de exploração e controlo metrológico.  
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5. No caso de ser necessária a substituição de contadores por motivos de anomalia, exploração e controlo 

metrológico, a Entidade Gestora avisa o utilizador da data e do período previsível para a deslocação, que 

não ultrapasse as duas horas.  

6. Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento de onde constem as leituras dos valores 

registados pelo contador substituído e pelo contador que, a partir desse momento, passa a registar o 

consumo de água.  

7. A Entidade Gestora é responsável pelos custos incorridos com a substituição ou reparação dos 

contadores por anomalia não imputável ao utilizador.  

 

Artigo 46.º Responsabilidade pelo contadorArtigo 46.º Responsabilidade pelo contadorArtigo 46.º Responsabilidade pelo contadorArtigo 46.º Responsabilidade pelo contador    
 
1. O contador fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual deve comunicar à Entidade Gestora 

todas as anomalias que verificar, nomeadamente, não fornecimento de água, fornecimento sem 
contagem, contagem deficiente, rotura e deficiências na selagem, entre outros.  

 

2. Com exceção dos danos resultantes da normal utilização, o utilizador responde por todos os danos, 
deterioração ou perda do contador, salvo se provocados por causa que lhe não seja imputável e desde 
que dê conhecimento imediato à Entidade Gestora.  

 

3. Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o utilizador responde ainda pelos prejuízos 
causados em consequência do emprego de qualquer meio capaz de interferir com o funcionamento ou 
marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe são imputáveis.  

 
 
 

Artigo 47.º LeiturasArtigo 47.º LeiturasArtigo 47.º LeiturasArtigo 47.º Leituras    
 
1. Os valores lidos são arredondados para o número inteiro seguinte ao volume efetivamente medido.  

2. As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência mínima de duas vezes por ano e com um 

distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de oito meses.  

3. O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao contador, com a periodicidade a que se refere 

o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio servido.  

4. Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o acesso ao 

contador por parte da Entidade Gestora, esta avisa o utilizador, com uma antecedência mínima de dez 

dias, através de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, com amplitude máxima 

de duas horas, de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim como da cominação da suspensão do 

fornecimento no caso de não ser possível a leitura.  

5. A Entidade Gestora disponibilizará aos utilizadores meios alternativos para a comunicação de leituras, 

nomeadamente Internet, serviço de mensagens curta de telemóvel (sms), serviços postais ou o telefone, 

as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que realizadas nas datas para o efeito 

indicadas nas faturas anteriores.  
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Artigo 48.º Avaliação dos consumosArtigo 48.º Avaliação dos consumosArtigo 48.º Avaliação dos consumosArtigo 48.º Avaliação dos consumos    
 
Nos períodos em que não haja leitura real, o consumo é estimado:  
 

a) Em função do consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade 
Gestora;  

 

b) Em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território 
municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do 
contador.  

 

 

CAPÍTULO IV CAPÍTULO IV CAPÍTULO IV CAPÍTULO IV ----    CONTRATO COM O UTILIZADORCONTRATO COM O UTILIZADORCONTRATO COM O UTILIZADORCONTRATO COM O UTILIZADOR    
    

Artigo 49.º Contrato de fornecimentoArtigo 49.º Contrato de fornecimentoArtigo 49.º Contrato de fornecimentoArtigo 49.º Contrato de fornecimento    
 
1. A prestação do serviço público de abastecimento de água é objeto de contrato de fornecimento entre a 

Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do imóvel.  
 

2. O contrato de fornecimento de água é elaborado em impresso de modelo próprio aprovado pela Câmara 
Municipal e instruído em conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no 
que respeita, nomeadamente, aos direitos dos utilizadores e à inscrição de cláusulas gerais contratuais.  

 

3. No momento da celebração do contrato de fornecimento é entregue ao utilizador a respetiva cópia.  
 

4. Os proprietários dos prédios ligados à rede pública, sempre que o contrato de fornecimento não esteja 
em seu nome, devem solicitar aos respetivos ocupantes que permitam o acesso da Entidade Gestora 
para a retirada do contador, caso ainda não o tenham facultado e a Entidade Gestora tenha denunciado 
o contrato nos termos previstos no Artigo 54.º.  

 

5. Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de abastecimento de água, o novo utilizador, 
que disponha de título válido para a ocupação do local de consumo, deve solicitar a celebração de 
contrato de fornecimento antes que se registem novos consumos, sob pena da interrupção de 
fornecimento de água, salvo se o titular do contrato autorizar expressamente tal situação.  

 

6. Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo contrato coincidirem na mesma pessoa, 
aplica-se o regime da suspensão e reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no Artigo 53.º.  

 

7. Não pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento com base na existência de dívidas 
emergentes de:  

 

      a) Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo imóvel, salvo 
quando seja manifesto que a alteração do titular do contrato visa o não pagamento do débito;  

 

      b) Contrato com o mesmo utilizador referente a imóvel distinto.  
    

Artigo 50.º Contratos especiaisArtigo 50.º Contratos especiaisArtigo 50.º Contratos especiaisArtigo 50.º Contratos especiais    
 

1. São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento de água que, devido ao seu elevado 
impacto nas redes de distribuição, devam ter um tratamento específico, designadamente, hospitais, 
escolas, quartéis, complexos industriais e comerciais e grandes conjuntos imobiliários.  

 

2. Podem ainda ser definidas pela Câmara Municipal condições especiais para os fornecimentos 
temporários ou sazonais de água nas seguintes situações:  

 

        a) Obras e estaleiro de obras;  
 

         b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomeadamente comunidades 
nómadas, e atividades com carácter temporário, tais como feiras, festivais e exposições.  
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3. A Entidade Gestora admite a contratação do serviço em situações especiais, como as a seguir 
enunciadas, e de forma transitória:  

 

        a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por fundadas razões 
sociais, mereça tutela a posição do possuidor;  

 

        b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à celebração do contrato.  
 

4. Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da generalidade dos  
utilizadores como o justo equilíbrio da exploração do sistema de abastecimento de água, a nível de 
qualidade e quantidade.  

 

Artigo 51.º Domicílio convencionadoArtigo 51.º Domicílio convencionadoArtigo 51.º Domicílio convencionadoArtigo 51.º Domicílio convencionado    
 
1. O utilizador considera-se domiciliado na morada por si fornecida no contrato para efeito de receção de 

toda a correspondência relativa à prestação do serviço.  
 
2. Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador à Entidade 

Gestora, produzindo efeitos no prazo de 30 dias após aquela comunicação.  
    

Artigo 52.º Vigência dos contratosArtigo 52.º Vigência dos contratosArtigo 52.º Vigência dos contratosArtigo 52.º Vigência dos contratos    
 
1. O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a partir da data do início de fornecimento, o 

qual deve ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis contados da solicitação do contrato, com 
ressalva das situações de força maior.  

 

2. A cessação do contrato de fornecimento de água ocorre por denúncia, nos termos do Artigo 54.º, ou 
caducidade, nos termos do Artigo 55.º.  

 
3. Os contratos de fornecimento de água referidos na alínea a) n.º 2 do Artigo 50.º são celebrados com o 

construtor ou com o dono da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do prazo, ou 
suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.  

 
Artigo 53.º Suspensão e reinício do contratoArtigo 53.º Suspensão e reinício do contratoArtigo 53.º Suspensão e reinício do contratoArtigo 53.º Suspensão e reinício do contrato    

 
1. Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 dias úteis, a 

suspensão do serviço de abastecimento de água, por motivo de desocupação temporária do imóvel.  
 

2. A suspensão do fornecimento prevista no número anterior depende do pagamento da respetiva tarifa de 
suspensão do serviço e implica o acerto da faturação emitida até à data da suspensão tendo ainda por 
efeito a suspensão do contrato e da faturação e cobrança das tarifas mensais associadas à normal 
prestação do serviço a partir da data da suspensão.  

 

3. O serviço é retomado no prazo máximo de 5 dias contados da apresentação do pedido pelo utilizador 
nesse sentido, sendo a tarifa de reinício do fornecimento de água, prevista no tarifário em vigor, incluída 
na primeira fatura subsequente.  

 

4. A suspensão do fornecimento fica dependente da prova da desocupação temporária do imóvel.  
 

Artigo 54.º DenúnciaArtigo 54.º DenúnciaArtigo 54.º DenúnciaArtigo 54.º Denúncia    
    

1. Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de fornecimento que tenham celebrado por 
motivo de desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito à Entidade Gestora 
e facultem nova morada para o envio da última fatura.  
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2. Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os utilizadores devem 
facultar o acesso ao contador instalado para leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.  

 

3. Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior por motivo imputável ao utilizador, este 
continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes.  

 

4. A Entidade Gestora denuncia o contrato caso, na sequência da interrupção do serviço por mora no 
pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida com vista ao restabelecimento do serviço 
no prazo de dois meses.  

 

5. A suspensão do fornecimento prevista no número um do presente artigo fica dependente da prova da 
desocupação do imóvel.  

    

Artigo 55.º CaducidadeArtigo 55.º CaducidadeArtigo 55.º CaducidadeArtigo 55.º Caducidade    
 
1. Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a caducidade opera no termo do prazo 

respetivo.  
 
2. Os contratos referidos no n.º 2 do Artigo 50.º podem não caducar no termo do respetivo prazo, desde que 

o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.  
 
3. A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos respetivos contadores e o corte do 

abastecimento de água.  
 
 

Artigo 56.º Caução e FiançaArtigo 56.º Caução e FiançaArtigo 56.º Caução e FiançaArtigo 56.º Caução e Fiança    
 
1. A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento do consumo de 

água nas seguintes situações:  
 

a) No momento da celebração do contrato de fornecimento de água, desde que o utilizador não seja 
considerado como consumidor na aceção da alínea h) do Artigo 6.º;  

 

b) No momento do restabelecimento de fornecimento, na sequência de interrupção decorrente de mora no 
pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem pela transferência bancária como 
forma de pagamento dos serviços.  

 

2. A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou transferência 
eletrónica ou através de garantia bancária ou seguro-caução, e o seu valor é calculado da seguinte 
forma:  

 

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal dos últimos 12 
meses, nos termos fixados pelo despacho n.º 4186/2000, publicado no Diária da República, 2.ª série, 
de 22 de fevereiro de 2000;  

 
b) Para os restantes utilizadores o valor da caução prevista na alínea a) do número anterior é definido pela 

Entidade Gestora tendo em conta o princípio da proporcionalidade. Ao valor da caução prevista na 
alínea b) do número anterior é aplicável o previsto na alínea anterior.  

 

3. Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias designações e sejam 
titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse.  

 

4. O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.  
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5. Para os consumidores titulares de um contrato de arrendamento ou comodato, a celebração do contrato 
de fornecimento depende da apresentação de um fiador considerado idóneo pela Entidade Gestora e 
que garanta o cumprimento das obrigações contratualmente estabelecidas.  

 
Artigo 57.º Restituição da cauçãoArtigo 57.º Restituição da cauçãoArtigo 57.º Restituição da cauçãoArtigo 57.º Restituição da caução    

 

1. Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação 
vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.  

 

2. Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 
anterior, opte posteriormente pela transferência bancária como forma de pagamento, tem direito à 
imediata restituição da caução prestada.  

 

3. A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base no índice anual 
de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.  

 
CAPÍTULO V CAPÍTULO V CAPÍTULO V CAPÍTULO V ----    ESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOS SERVIÇOSESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOS SERVIÇOSESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOS SERVIÇOSESTRUTURA TARIFÁRIA E FACTURAÇÃO DOS SERVIÇOS    

    

SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I SECÇÃO I ----    ESTRUTURA TARIFÁRIESTRUTURA TARIFÁRIESTRUTURA TARIFÁRIESTRUTURA TARIFÁRIAAAA    
    

Artigo 58.º IncidênciaArtigo 58.º IncidênciaArtigo 58.º IncidênciaArtigo 58.º Incidência    
 
1. Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os utilizadores finais que 

disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.  
 
2. Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são classificados como 
domésticos ou não domésticos.  
 

Artigo 59.º Estrutura tarifáriaArtigo 59.º Estrutura tarifáriaArtigo 59.º Estrutura tarifáriaArtigo 59.º Estrutura tarifária    
 
1. Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:  
 
      a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de faturação e 

expressa em euros por cada trinta dias;  
 

     b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido durante o 
período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 
consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água por cada trinta dias.  

 

2. As tarifas previstas no número anterior, englobam, entre outros, a prestação dos seguintes serviços:  

     a) Fornecimento de água;  

     b) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;  

     c) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;  

     d) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.  

3. Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água referidas no n.º 1, são cobradas pela 

Entidade Gestora tarifas como contrapartida dos seguintes serviços auxiliares:  

     a) Execução de ramais de ligação;  

     b) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;  
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     c) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;  

     d) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;  

     e) Leitura extraordinária de consumos de água;  

      f) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a respetiva 

avaria por motivo não imputável ao utilizador;  

g) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros e obras e 

zonas de concentração populacional temporária;  

h) Fornecimento de água em auto-tanques, salvo quando justificado por interrupções de fornecimento, 

designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;  

i) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações no sistema predial ou domiciliário de 

abastecimento.  

4. Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento do utilizador e 

este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança 

da tarifa prevista na alínea c) do número anterior.  
 

Artigo 60.º Tarifa fixaArtigo 60.º Tarifa fixaArtigo 60.º Tarifa fixaArtigo 60.º Tarifa fixa    
 
1. Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro nominal igual ou inferior a 25 mm 

aplica-se a tarifa fixa única, expressa em euros por cada 30 dias.  

2. Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro nominal superior a 25 mm aplica-se a 

tarifa fixa prevista para os utilizadores não-domésticos.  

3. Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo os mesmos 

medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado 

em função do calibre do contador diferencial que seria necessário para medir aqueles consumos.  

4. Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns associados aos 

contadores totalizadores.  

5. A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não domésticos é diferenciada de forma progressiva em 

função do diâmetro nominal do contador instalado:  

      a) 1.º nível: até 20 mm;  
 

      b) 2.º nível: superior a 20 e até 30 mm;  
 

      c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm;  
 

      d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm;  
 

      e) 5º nível: superior a 100 e até 300 mm.  

 
Artigo 61.º Tarifa variávelArtigo 61.º Tarifa variávelArtigo 61.º Tarifa variávelArtigo 61.º Tarifa variável    

 

1. A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função dos seguintes 
escalões de consumo, expressos em metros cúbicos de água por cada 30 dias:  
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      a) 1.º escalão: até 5;  

      b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;  

      c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;  

     d) 4.º escalão: superior a 25.  
 

2. O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela soma das parcelas 
correspondentes a cada escalão. 

  

3. A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença entre o 
consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.  

 

4. A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não domésticos é de valor igual a 
um dos escalões da tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos, salvo se a Câmara 
Municipal optar por outra forma de cálculo.  

 
Artigo 62.º Execução de ramais de ligaçãoArtigo 62.º Execução de ramais de ligaçãoArtigo 62.º Execução de ramais de ligaçãoArtigo 62.º Execução de ramais de ligação    

 

1.  A construção de ramais de ligação está sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica pela Entidade 
Gestora.  

2. Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela Entidade 
Gestora são faturados aos utilizadores de acordo com a tarifa a definir, pela Entidade Gestora, por metro 
linear de extensão.  

 
3. A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de alteração de ramais de ligação por alteração das 
condições de prestação do serviço de abastecimento, por exigências do utilizador.  
 
 

Artigo 63.º Contador para usos de água que não geram águas residuaisArtigo 63.º Contador para usos de água que não geram águas residuaisArtigo 63.º Contador para usos de água que não geram águas residuaisArtigo 63.º Contador para usos de água que não geram águas residuais    
 
1. Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos que não dêem 

origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento.  
 

2. No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas as tarifas 
variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos.  

 
3. No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa é determinada em função do 

diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatório do quadrado dos diâmetros nominais 
dos contadores instalados.  

 

4. O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de águas 
residuais e resíduos urbanos, quando exista tal indexação.  

 
Artigo 64.º Água para combate a incêndiosArtigo 64.º Água para combate a incêndiosArtigo 64.º Água para combate a incêndiosArtigo 64.º Água para combate a incêndios    

 
1. Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de fornecimento de água destinada ao 

combate direto a incêndios.  
 

2. O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de medição, ou, não 
sendo possível, de estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de 
abastecimento.  
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3. A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de aplicação da tarifa 
variável aplicável aos utilizadores não domésticos, nas situações em que não exista a comunicação 
prevista no n.º 2 do Artigo 41.º.  

 

Artigo 65.º Tarifários especiaisArtigo 65.º Tarifários especiaisArtigo 65.º Tarifários especiaisArtigo 65.º Tarifários especiais    
 
1. Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais nas seguintes situações:  
 
 

     a) Utilizadores domésticos:  
 

         Tarifário social, aplicável aos utilizadores finais cujo agregado familiar possua um rendimento bruto 
englobável para efeitos de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) que não 
ultrapasse um determinado valor a definir pela Entidade Gestora, o qual, por sua vez, não pode 
exceder o dobro do valor anual da retribuição mínima mensal garantida.  

 

         Independentemente do valor a definir pela Entidade Gestora, ficam desde já abrangidos por este     
tarifário: Os beneficiários do Rendimento Social (RSI); os beneficiários de Pensão de velhice ou 
invalidez cujo rendimento “per capita”, do agregado familiar, seja igual ou inferior ao valor da pensão 
social; outros consumidores cujo rendimento “per capita” do agregado familiar, seja igual ou inferior 
ao valor da pensão social.  

 

              ii) Tarifário familiar, aplicável aos utilizadores domésticos finais domésticos cuja composição do 
agregado familiar ultrapasse quatro elementos;  

 

     b) Utilizadores não domésticos – tarifário social, aplicável a instituições particulares de solidariedade 
social, organizações não governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida 
utilidade pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas.  

 

2. O tarifário social para utilizadores domésticos consiste: ~ 
 

       a) Na isenção das tarifas fixas;  

       b) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do primeiro escalão, com o limite 

mensal de 5m3 por cada membro do agregado familiar que ultrapasse o primeiro elemento, até ao 

limite mensal de 15m3;  

       c) Na isenção de tarifa pela colocação de contador;  

       d) Na isenção de tarifas pela execução, alteração e renovação de ramais de abastecimento.  
 

3. O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de consumo em 5 m3 do primeiro escalão pelo 
primeiro membro do agregado familiar que ultrapasse os quatro elementos e 5 m3 do segundo escalão 
por cada membro do agregado familiar que ultrapasse o quinto elemento.  

 

4. O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na aplicação pela Entidade Gestora de uma 
redução de até 50% face aos valores das tarifas aplicadas a utilizadores finais não domésticos, não 
devendo da mesma resultar um tarifário inferior ao aplicável aos utilizadores domésticos.  

    
Artigo 66.º Acesso aos tarifários especiaisArtigo 66.º Acesso aos tarifários especiaisArtigo 66.º Acesso aos tarifários especiaisArtigo 66.º Acesso aos tarifários especiais    

 
1. Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores finais domésticos devem entregar à 

Entidade Gestora, em modelo de requerimento aprovado pela própria, os seguintes documentos:  
 

         a) Cópia da declaração e nota de liquidação do IRS;  
 

         b) Fotocópias dos documentos de identificação dos membros do agregado familiar;  
         c) Outros a definir pela Entidade Gestora. 
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2. A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de três anos, findo o qual deve ser renovada a prova 
referida no número anterior, para o que a Entidade Gestora notifica o utilizador com a antecedência 
mínima de 30 dias.  

 

3. Os utilizadores finais não domésticos que desejem beneficiar da aplicação do tarifário social devem 
entregar uma cópia os seguintes documentos:  

 

a) Cópia dos estatutos;  
 

b) Outros a definir pela Entidade Gestora.  
 

    
Artigo 67.º Aprovação dos tarifáriosArtigo 67.º Aprovação dos tarifáriosArtigo 67.º Aprovação dos tarifáriosArtigo 67.º Aprovação dos tarifários    

 
1. O tarifário do serviço de abastecimento de água é aprovado anualmente pela Entidade Gestora até ao 

termo do ano civil anterior àquele a que respeite.  
 

2. O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias depois da sua publicação, sendo 
que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura subsequente.  

 

3. O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo município, nos serviços 
de atendimento e ainda no respetivo sítio na internet.  

 

4. Para o corrente ano, a Entidade Gestora aprovará, no prazo máximo de sessenta dias após a entrada em 
vigor do presente regulamento, um novo tarifário adaptado à estrutura nele definida.  

 
SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II SECÇÃO II ––––    FATURAÇÃOFATURAÇÃOFATURAÇÃOFATURAÇÃO    

 
Artigo 68.º Periodicidade e requisitos da Artigo 68.º Periodicidade e requisitos da Artigo 68.º Periodicidade e requisitos da Artigo 68.º Periodicidade e requisitos da faturaçãofaturaçãofaturaçãofaturação    

 

1. A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a uma opção do 
utilizador por ser por este considerada mais favorável e conveniente.  

 

2. As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, podendo ser 
baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no Artigo 47.º e no Artigo 
48.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.  

 

Artigo 69.º Prazo, forma e local de pagamentoArtigo 69.º Prazo, forma e local de pagamentoArtigo 69.º Prazo, forma e local de pagamentoArtigo 69.º Prazo, forma e local de pagamento    
 
1. O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de água deve ser efetuada no prazo, na 

forma e nos locais nela indicados.  
 

2. Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência de envio das 
faturas, o prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data da sua 
emissão.  

 

3. O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial da fatura e 
desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de 
resíduos sólidos urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.  

 

4. Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas fixas e variáveis 
associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e dos valores 
referentes à respetiva taxa de recursos hídricos incluídas na mesma fatura.  

 

5. A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água suspende o 
prazo de pagamento da respetiva fatura caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do 
contador após ter sido informado da tarifa aplicável.  
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6. O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, permite a 
cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor e de uma penalização no valor de 3,00 euros.  

 

7. O atraso no pagamento da fatura superior a 5 dias, para além da data limite de pagamento, confere à 
confere à Entidade Gestora o direito de proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água 
desde que o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 dias úteis relativamente à 
data em que venha a ocorrer.  

 

8. Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do número anterior, em 
consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de 
água, quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.  

 

9. O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio equivalente, sendo 
o custo do registo imputado ao utilizador em mora.  

 

10. Pode a Câmara Municipal autorizar excecionalmente o pagamento do valor constante de uma fatura de 
água em prestações mensais, quando não for possível ao consumidor, por razões económicas, pagar o 
valor em dívida de uma só vez, nos seguintes termos:  

 

         a) As prestações serão mensais, devendo o respetivo pagamento ser efetuado até ao prazo 
estabelecido para o pagamento do consumo de água.  

 

c) A falta do pagamento de qualquer prestação implica o vencimento imediato das seguintes e a 
suspensão do fornecimento de água, mediante a notificação efetuada com antecedência de 20 
dias.  
 

          c) O pedido e o contrato de pagamento a prestações constarão de modelos próprios aprovados pela 
Câmara Municipal.  

 

         d) O pedido será acompanhado de documentos comprovativos da impossibilidade do utente em 
pagar a totalidade do valor em dívida a definir pela Câmara Municipal.  

 
    

Artigo 70.º Prescrição e caducidadeArtigo 70.º Prescrição e caducidadeArtigo 70.º Prescrição e caducidadeArtigo 70.º Prescrição e caducidade    
 
1. O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a sua prestação.  

2. Se, por qualquer motivo, incluindo o erro da Entidade Gestora, tiver sido paga importância inferior à que 

corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca dentro 

de seis meses após aquele pagamento.  

3. O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr enquanto a 

Entidade Gestora não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.  

 
Artigo 71.º Arredondamento Artigo 71.º Arredondamento Artigo 71.º Arredondamento Artigo 71.º Arredondamento dos valores a pagardos valores a pagardos valores a pagardos valores a pagar    

 
1. As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.  

2. Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos cêntimos de euro 

em respeito pelas exigências do Decreto-Lei n.º 57/2008, de 26 de março.  

 
Artigo 72.º Acertos de faturaçãoArtigo 72.º Acertos de faturaçãoArtigo 72.º Acertos de faturaçãoArtigo 72.º Acertos de faturação    

 

1. Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados: 
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    a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando-se o acerto relativamente ao período em   
que esta não se processou;  

 

    b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água medido.  
 

2. Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber esse valor 
autonomamente no prazo de quinze dias, procedendo a Entidade Gestora à respetiva compensação nos 
períodos de faturação subsequentes caso essa opção não seja utilizada.  

 
CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI ––––    PENALIDADESPENALIDADESPENALIDADESPENALIDADES    

    

Artigo 73.º ContraArtigo 73.º ContraArtigo 73.º ContraArtigo 73.º Contra----ordenaçõesordenaçõesordenaçõesordenações    
 
1. Constitui contra-ordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, 

punível com coima de € 1 500 a € 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 a € 44 890, no 

caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos proprietários de 

edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores dos serviços:  

      a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos, nos termos 

do disposto no Artigo 16.º;  

      b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia autorização da 

Entidade Gestora;  

      c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos.  

2. Constitui ainda contra-ordenação punível com coima de € 500 a € 3000, no caso de pessoas singulares, 
e de € 2 500 a € 44 000, no caso de pessoas coletivas, a interligação de redes ou depósitos com 
origem em captações próprias a redes públicas de distribuição de água.  

 

3. Constitui contra-ordenação, punível com coima de € 250 a € 1 500, no caso de pessoas singulares, e de 
€ 1 250 a € 22 000, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores dos serviços:  

 

            a) A permissão da ligação e abastecimento de água a terceiros, quando não autorizados pela 
Entidade Gestora;  

 

           b)  A alteração da instalação da caixa do contador e a violação dos selos do contador;  
 

            c) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento e de outras normas vigentes 
que regulem o fornecimento de água por funcionários, devidamente identificados, da Entidade 
Gestora.  

 

4. Todos os funcionários deverão participar por escrito as situações que configurem infrações ao presente 
regulamento.  

 

Artigo 74.º NegligênciaArtigo 74.º NegligênciaArtigo 74.º NegligênciaArtigo 74.º Negligência    
 
Todas as contra-ordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de negligência, sendo nesse 
caso reduzidas para metade os limites mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.  
 

Artigo 75.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimasArtigo 75.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimasArtigo 75.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimasArtigo 75.º Processamento das contraordenações e aplicação das coimas    
 
1. A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de contraordenação, assim como a aplicação 

das respetivas coimas competem à Entidade Gestora.  
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2. A determinação da medida da coima faz-se em função da gravidade da contraordenação, o grau de culpa 
do agente e a sua situação económica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes fatores:  

 

3. O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o património público ou privado; 
  

4. O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, devendo, sempre que 
possível, exceder esse benefício.  

 

5. Na graduação das coimas atende-se ainda ao tempo durante o qual se manteve a situação de infração, 
se for continuada.  

 
    

Artigo 76.º Produto das coimasArtigo 76.º Produto das coimasArtigo 76.º Produto das coimasArtigo 76.º Produto das coimas    
 
O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para a Entidade Gestora.  

 
CAPÍTULO VII CAPÍTULO VII CAPÍTULO VII CAPÍTULO VII ––––    RECLAMAÇÕESRECLAMAÇÕESRECLAMAÇÕESRECLAMAÇÕES    

    

Artigo 77.º DireitoArtigo 77.º DireitoArtigo 77.º DireitoArtigo 77.º Direito    de reclamarde reclamarde reclamarde reclamar    

 
1. Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante a Entidade Gestora, contra 

qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus 
direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos.  

 

2. Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações onde os utilizadores podem 
apresentar as suas reclamações.  

 

3. Para além do livro de reclamações a Entidade Gestora disponibiliza mecanismos alternativos para a 
apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.  

 

4. A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 22 dias úteis, notificando o utilizador do 
teor da sua decisão e respetiva fundamentação.  

 

5. A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 5 do Artigo 69.º do presente 
Regulamento.  

    
    

Artigo 78.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadoresArtigo 78.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadoresArtigo 78.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadoresArtigo 78.º Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores    
 
1. Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da Entidade Gestora sempre que haja 

reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.  
 

2. Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou arrendatário 
deve permitir o livre acesso à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada ou outro meio 
equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, com amplitude 
máxima de duas horas, previsto para a inspeção.  

 

3. O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando 
o prazo para a sua correção.  

 

4. Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a Entidade Gestora pode determinar a 
suspensão do fornecimento de água.  

    
    



 

 

 

 

 

 

    
    

4444.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,     
    realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014    

    

 61 

CAPÍTULO VIII CAPÍTULO VIII CAPÍTULO VIII CAPÍTULO VIII ----    DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS    
    

Artigo 79.º Integração de lacunasArtigo 79.º Integração de lacunasArtigo 79.º Integração de lacunasArtigo 79.º Integração de lacunas    
 
Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o disposto na 
legislação em vigor ou, na falta de previsão legal, por deliberação da Câmara Municipal.  
 

Artigo 80.º Levantamento de situações irregularesArtigo 80.º Levantamento de situações irregularesArtigo 80.º Levantamento de situações irregularesArtigo 80.º Levantamento de situações irregulares    
 

1. Os serviços dispõem de um prazo de 60 dias, após a entrada em vigor do presente regulamento, para 
procederem aos seguintes levantamentos:  

 
      a) Contadores que não se conformem com o disposto no número um do artigo 44.º do presente 

regulamento;  
 

      b) Imóveis habitados que não possuam contratos de fornecimento de água;  
 

      c) Imóveis que utilizem sistemas privados de abastecimento de água para consumo humano.  
 
2. Do levantamento referido na alínea c) do número anterior deverá constar o número de pessoas por que é 

composto o agregado familiar que habita cada um dos imóveis.  
 
 

Artigo 81.º Entrada em vigorArtigo 81.º Entrada em vigorArtigo 81.º Entrada em vigorArtigo 81.º Entrada em vigor    
 

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação em Diário da República. 
 
 

Artigo 82.º RevogaçãoArtigo 82.º RevogaçãoArtigo 82.º RevogaçãoArtigo 82.º Revogação    
 
Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o Regulamento de Serviço de 
Abastecimento de Água do Município de Soure em vigor. 
 

ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I    
    

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO (Projeto de execução)PROJETO (Projeto de execução)PROJETO (Projeto de execução)PROJETO (Projeto de execução)    
 
(Artigo 42.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março) 
 
 

(Nome e habilitação do autor do projeto) ..., residente em ....., telefone n.º …….., portador do BI n.º ………….., 
emitido em ……….., pelo Arquivo de Identificação de …………, contribuinte n.º ....., inscrito na (indicar 
associação pública de natureza profissional, quando for o caso) ......, sob o n.º ....., declara, para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março, que o projeto de ...... (identificação de qual o tipo de operação 
urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em questão), de que é autor, relativo à obra de ..... 
(Identificação da natureza da operação urbanística a realizar), localizada em ..... (localização da obra (rua, 
número de polícia e freguesia), cujo .... (indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido 
por .... (indicação do nome/designação e morada do requerente), observa:  
 

a) as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente .... (descriminar designadamente, as 
normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará de 
loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar fundamentadamente as 
razões da não observância de normas técnicas e regulamentares nos casos previstos no n.º 5 do artigo 
10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001 de 4 de junho);  
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b) a recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto nomeadamente … (ex: pressão estática 
disponível na rede pública ao nível do arruamento, etc.), junto da Entidade Gestora do sistema público;  

 

c) a manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material adotado na rede predial.  
 

(Local), ... de ... de ...  
 

 

... (Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição do Bilhete de 
Identidade). 

    

ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    

MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADEMINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADEMINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADEMINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE    
    

(Artigo 43.º)(Artigo 43.º)(Artigo 43.º)(Artigo 43.º)    
 
(Nome)..., (categoria profissional)..., residente em ..., n.º ..., (andar) ..., (localidade) ..., (código postal), ..., 
inscrito no (organismo sindical ou ordem) ..., e na (nome da entidade titular do sistema público de água) sob 
o n.º ..., declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável pela obra, comprovando estarem os 
sistemas prediais em conformidade com o projecto, normas técnicas gerais específicas de construção, bem 
como as disposições regulamentares aplicáveis e em condições de serem ligados à rede pública.  
 

(Local), ... de ... de ...  
(assinatura reconhecida). 

 
O Senhor Vice-Presidente Dr. Jorge Mendes referiu que: “no que toca ao 
Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água, que foi previamente 
aprovado por nós, esteve em discussão pública durante 30 dias úteis, aguardámos 
que nos fossem chegando alguns contributos, não houve nenhum contributo. No 
entanto, internamente, os serviços técnicos e também parte do Executivo, estiveram 
empenhados em melhorar este documento.  
Portanto, irei referir algumas propostas de alteração mais significativas. 
No artigo 5.º, substituímos Câmara Municipal por Município de Soure, porque de 
facto é o Município de Soure a Entidade Gestora.  
No artigo 11.º, alínea i), a nova redação é fornecer, instalar e manter os contadores e 
válvulas a montante do contador, a versão anterior incluía mais os filtros que 
estavam a jusante, isto não tinha razão de ser, porque a partir do contador estamos a 
falar de rede de distribuição predial, portanto, não fazia sentido que competisse ao 
Município substituir as válvulas a jusante do contador. 
No artigo 33.º, no número 3, excetuam-se do número anterior, o contador de água, 
as válvulas a montante do contador… as válvulas a jusante do contador já não 
fazem parte da rede predial. 
No artigo 37.º, rotura nos sistemas prediais, sofre algumas alterações. Foi entendido 
que devíamos reajustar no sentido de defender o consumidor e foram acrescentados 
alguns números. O número 2 passa a dizer que: os utilizadores são responsáveis por 
todo o gasto de água nas redes de distribuição predial e seus dispositivos de 
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utilização, exceto se esses gastos forem devidos a avarias ou perturbações ocorridas 
na rede pública, isto são casos excecionais mas podem vir a acontecer. Sempre que 
haja uma rotura na rede interna, essa pode ser devida à nossa rede e ai eles não são 
responsáveis. Quando isso acontecer e houver roturas, o número 3 e 4 regulam essa 
situação. Esta alteração veio criar uma almofada ao consumidor, no caso de haver 
roturas no sistema predial. 
No artigo 44.º, os contadores passam a ser colocados em lugares definidos pela 
entidade gestora e têm que ter proteção adequada. Muitos dos contadores estão ao 
livre e por isso é que eles avariam em grande quantidade porque são muito sensíveis 
e estão sujeitos às intempéries, chuva, sol e geada. No artigo 80.º, os serviços 
dispõem de um prazo de 60 dias para fazer este levantamento e notificar o 
consumidor para que coloque esta proteção nos contadores.  
No artigo 54.º, os titulares podem denunciar a todo o tempo os contratos de 
fornecimento, desde que tenham celebrado por motivo de desocupação e desde que 
comuniquem  por escrito à entidade gestora e facultem a nova morada para o envio da 
fatura. Acrescentou-se aqui o número 5 que diz que a suspensão do fornecimento 
previsto no número 1 do presente artigo fica dependente da prova da desocupação 
do imóvel. 
O artigo 56.º, define as cauções e as fianças que é necessário prestar nalguns casos, 
nomeadamente quando há contratos de arrendamento ou quando há cortes e 
restabelecimento do serviço. O número 2, alínea a) define como é que se calcula a 
caução para os consumidores e a alínea b) define para os restantes utilizadores. 
Havia um lapso na alínea b) porque há regimes diferentes, quer seja para 
consumidores, quer seja para os restantes utilizadores. 
No artigo 66.º, acesso aos tarifários especiais. Os tarifários especiais estão previstos 
para três anos e depois são revistos e há determinadas condições para que esse 
tarifário especial possa ser aplicado, nomeadamente alguns requisitos e documentos 
que eles têm que apresentar. O que estava previsto era a apresentação de cópia da 
declaração ou nota de liquidação de IRS, ou seja, isto previa que pudesse ser uma 
coisa ou outra, mas agora passou a ser as duas, por várias razões, porque a cópia da 
declaração do IRS pode não ser aquela que foi liquidada, por isso é necessário que a 
liquidação também seja apresentada para provar que aquela cópia foi entregue e deu 
origem a uma liquidação. Também não pode ser só a nota de liquidação porque é 
importante que tenhamos conhecimento da cópia da declaração por causa dos 
dependentes e por causa do tarifário familiar para mais de quatro elementos. 
Decorrentes de algumas alterações, achou-se por bem implementar o artigo 80.º que 
impõe aos serviços um prazo para levantar as situações irregulares que existem. Os 
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serviços dispõem de 60 dias para fazer os levantamentos dos contadores que não se 
conformem com o disposto no número 1 do artigo 44.º que é a instalação e o local 
adequado das caixas dos contadores.  
Importa tecer algumas considerações sobre este Regulamento. Este Regulamento 
substitui o Regulamento anterior que já tem muitos anos, constitui uma melhoria na 
base de trabalho nos próximos anos na Câmara Municipal, no setor das águas e tem 
aqui alguns princípios que considero importantes e que não queria deixar passar em 
branco. No artigo 11.º, nos deveres da entidade gestora e que tem a ver com a 
promoção de uma atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto 
dos utilizadores, portanto, é importante que anualmente o tarifário deva ser ajustado 
de acordo com algumas regras, nomeadamente até da inflação ou até de alguns 
ajustes, se entendermos que no futuro o tarifário que irá ser aprovado pode não 
estar de acordo nalguns dos requisitos que consideramos importantes. 
Um outro princípio importante é o direito à informação previsto no artigo 14.º. O 
Município de Soure tem algumas responsabilidades e este Regulamento imputa-lhe 
algumas, nomeadamente no direito à informação e a publicitação trimestral por 
meio de editais em lugares próprios da qualidade e do controle da água e até na sua 
divulgação no site do Município. 
Outra questão importante está no artigo 24.º e tem a ver com a promoção do uso 
eficiente da água. O uso eficiente da água não tem a ver somente com os 
utilizadores, com os consumidores, mas também nós temos que ter o uso eficiente, 
nomeadamente na resolução de perdas nas redes públicas de distribuição de água e 
isso, parecendo que não, é também um fator de promoção do uso eficiente da água. 
Aprovámos um tarifário adequado a que se incentive a um uso eficiente da água por 
parte dos consumidores, portanto, os princípios estão aqui definidos nos artigos 
24.º e 25.º. 
O artigo 44.º que tem a ver com os contadores e com os lugares definidos pela 
entidade gestora e a proteção adequada que eles devem ter, é um passo importante 
para a redução das avarias dos contadores, que desde sempre tem acontecido na 
rede de distribuição de água.    
Há aqui uma questão que considero pertinente tem sido levantada ao longo dos 
anos. O artigo 63.º vai resolver de certa forma isso, que tem a ver com o consumo 
de água para outros fins que não seja os fins concretos a que se destina a 
distribuição de água ao domicílio. O número 1, do artigo 63.º diz que os utilizadores 
finais podem requerer a instalação de um segundo cantador para usos que não deem 
origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento. Como 
sabem, o consumo de água determina, de acordo com o Regulamento que foi 
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aprovado, um pagamento em termos de águas residuais, o que quer dizer que 
sempre que eles consumam água que não vai para o sistema de águas residuais 
estariam a pagar um serviço que não lhes fornecemos. O artigo 63.º prevê que os 
consumidores possam instalar um segundo contador e esse não vai servir para a 
contagem da água para as águas residuais. É um pormenor importante que também 
não estava previsto no anterior Regulamento. 
O artigo 65.º define os tarifários especiais e é também uma inovação relativamente 
ao anterior Regulamento. Defini tarifários especiais para os utilizadores domésticos 
através de um tarifário social e um tarifário familiar.  
Este Regulamento passa também a prever no artigo 69.º o pagamento de juros de 
mora desde que haja atraso no pagamento, isto na prática já vinha a ser feito. 
Por último, no sector das reclamações, no artigo 77.º, prevê-se que haja livro de 
reclamações, esse livro já existe numa exposição específica. Também a possibilidade 
de a entidade gestora disponibilizar mecanismos informáticos no site da internet 
para que os consumidores possam reclamar. 
Estes são importantes princípios e que não quis deixar de referir na apresentação 
deste Regulamento.” 
 
 
O Senhor Vereador Dr. Carlos Páscoa referiu que: “acho que devemos idealizar um 
folheto com informação de leitura fácil e simples e que pudesse ser disseminada 
pelos nossos Munícipes. Isto é um mero conselho, uma mera sugestão. Temos que 
ter em atenção estes pormenores da informação que prestamos aos nossos 
concidadãos porque, infelizmente, alguns deles ainda não sabem ler, nem escrever.” 
 
 
 

O Senhor Presidente referiu que: “acolhendo a sugestão do Senhor Vereador, Dr. 
Carlos Páscoa, os serviços irão compilar as normas de implicação mais direta com 
os consumidores e com aqueles que terão maior dificuldade à informação, quer das 
normas do artigo dos direitos e das obrigações, quer das normas do plano tarifário. 
Depois de aprovado o Regulamento, iremos proceder à elaboração de um folheto 
no verso da fatura da água, com informação aos consumidores.”  

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar o presentDeliberado, por unanimidade, aprovar o presentDeliberado, por unanimidade, aprovar o presentDeliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de e Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de e Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de e Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de 
Água, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.Água, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.Água, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.Água, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
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Ponto 5. REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO E CEDÊNCIA DE VIATURAS MUNICIPAIS  
             . Proposta 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta:  
 
 
 

REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO E CEDÊNCIA DE VIATURAS MUNICIPAISREGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO E CEDÊNCIA DE VIATURAS MUNICIPAISREGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO E CEDÊNCIA DE VIATURAS MUNICIPAISREGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO E CEDÊNCIA DE VIATURAS MUNICIPAIS    
 

Nota JustificativaNota JustificativaNota JustificativaNota Justificativa    
    

No sentido de garantir uma maior e melhor eficácia na gestão do parque automóvel do Município de Soure, 
torna-se necessário racionalizar a sua utilização e otimizar os recursos municipais, quer por parte dos 
serviços, quer por solicitação de cedência de viaturas a entidades externas ao município, pretendendo-se 
sobretudo prevenir os desperdícios e desvios na utilização dos bens municipais. 
 
Procede-se igualmente a uma adequação ao disposto no Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, que 
estabelece o regime jurídico aplicável à permissão de condução de viaturas oficiais dos organismos e 
serviços do estado e das autarquias locais por funcionários e agentes que não possuam a categoria de 
motorista. 
 
O Município de Soure, no uso das suas atribuições e as competências que lhe estão cometidas e aos seus 
órgãos pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e 
pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprova as seguintes normas 
regulamentares: 
 
 

 

Capítulo ICapítulo ICapítulo ICapítulo I    
Disposições GeraisDisposições GeraisDisposições GeraisDisposições Gerais    

 

AAAArtigo 1ºrtigo 1ºrtigo 1ºrtigo 1º    
Âmbito de aplicaçãoÂmbito de aplicaçãoÂmbito de aplicaçãoÂmbito de aplicação    

    
O Regulamento de Utilização e Cedência de Viaturas Municipais aplica-se a todas as viaturas propriedade 
do Município de Soure e às que, por locação ou a qualquer outro título, se encontrem à guarda do 
Município, sendo este responsável pela sua utilização. 
 

Artigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2º    
Classificação de veículosClassificação de veículosClassificação de veículosClassificação de veículos    

 
Quanto aos tipos funcionais os veículos classificam-se em: 
 

1. Ciclomotores. 
 

2. Ligeiros, que subdividem em: 
a) Passageiros; 
b) Mercadorias; 
c) Mistos. 

 

3. Pesados, que se subdividem em: 
a) Passageiros; 
b) Mercadorias; 
c) Especiais (Máquinas industriais); 

 
Artigo 3ºArtigo 3ºArtigo 3ºArtigo 3º    
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Capacidade de conduçãoCapacidade de conduçãoCapacidade de conduçãoCapacidade de condução    
    

1. As viaturas da frota municipal só poderão ser conduzidas por funcionários do Município de Soure 
habilitados e posicionados na carreira de motoristas, ou excecionalmente, por outros funcionários ou 
agentes, designados por autocondutores, sendo nessa situação, a autorização concedida previamente 
caso a caso, ou condução autorizada em termos genéricos, mediante proposta fundamentada do 
dirigente máximo do serviço, de acordo com o Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro.   

 

2. A iniciativa de proposta de autocondução cabe aos serviços ou ao interessado em causa e só pode 
verificar-se nas seguintes condições: 

 

a) Só pode ser realizada por funcionários que expressamente o aceitem, devendo declarar por 
escrito em impresso próprio, anexo ao presente regulamento, que conhecem o regulamento e 
que aceitam o regime de autocondução; 

 

b) Os funcionários deverão estar habilitados com carta de condução; 
 

c) A autocondução só pode ser praticada por quem tiver sido previamente autorizado para tal nos 
termos do número 1 do presente artigo. 

 

3. A autorização concedida pode ser retirada a qualquer momento. 
 

4. As disposições do presente regulamento aplicam-se quer aos condutores motoristas quer aos 
autocondutores. 

 

5. As viaturas afetas aos serviços de fiscalização, serviços de piquete, serviços de Proteção Civil e serviços 
análogos: 

 

a) Poderão circular aos fim de semana e feriados, sem autorização prévia, apenas quando 
situações de emergência o justifiquem; 

 

b) Este tipo de utilização terá de ser justificada, por informação escrita devidamente fundamentada, 
dirigida ao Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada nas 72 horas que se 
seguirem à utilização de viaturas municipais nas condições previstas na alínea a). 

 
 

Artigo 4ºArtigo 4ºArtigo 4ºArtigo 4º    
Princípios geraisPrincípios geraisPrincípios geraisPrincípios gerais    

    
A organização e gestão de meios de transporte municipais devem obedecer aos seguintes princípios: 
 

a) Racionalização, tendo em vista dimensionar em termos quantitativos e qualitativos, os meios de 
transporte que constituem a frota municipal, de acordo com as necessidades; 
 

b) Eficiência na utilização dos meios disponíveis; 
 

c) Gestão centralizada de forma a serem rentabilizadas as aquisições, as manutenções, as 
reparações e as utilizações pelos serviços e por entidades exteriores à Câmara Municipal; 
 

d) Planificação na cedência de viaturas, de acordo com as solicitações feitas pelas associações e 
demais instituições sem prejuízo das necessidades normais dos serviços. 

    

    
    
    
    
    
    

Artigo 5ºArtigo 5ºArtigo 5ºArtigo 5º    
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Gestão centralizadaGestão centralizadaGestão centralizadaGestão centralizada    
    

A coordenação das aquisições, manutenções, reparações e utilizações pelos serviços e por entidades 
exteriores à Câmara Municipal, cabe ao serviço responsável da frota municipal, sem prejuízo da autonomia 
de utilização e gestão corrente dos meios de transporte afetos a cada serviço. 
 
 

Artigo 6ºArtigo 6ºArtigo 6ºArtigo 6º    
SubaproveitamentoSubaproveitamentoSubaproveitamentoSubaproveitamento    

 
1. O serviço responsável pela gestão da frota municipal avalia o nível de utilização dos veículos municipais 

e modo a determinar a existência de veículos em regime de subaproveitamento. 
 

2. Considera-se que um veículo está em regime de subaproveitamento quando não atingir por vários dias 
consecutivos, a quilometragem diária normal para o seu funcionamento, que é avaliada em função do 
tipo de serviço. 

 

3. No caso referido no número anterior, deverá o serviço responsável pela gestão da frota municipal 
informar a unidade orgânica utente e, em caso de persistência da situação propor ao vereador 
responsável um reajustamento na atribuição dos veículos. 

 

4. Para além dos casos detetados conforme descrito no n.º 2 do presente artigo, deverá o serviço 
responsável pela gestão da frota municipal proceder a uma avaliação sistemática do nível de 
aproveitamento da frota municipal com periodicidade anual. 

 

 
Artigo 7ºArtigo 7ºArtigo 7ºArtigo 7º    

Uso das viaturas municipaisUso das viaturas municipaisUso das viaturas municipaisUso das viaturas municipais    
    

1. As viaturas municipais destinam-se a ser utilizadas em atividades próprias do município, não podendo 
ser utilizadas para fins particulares. 

 

2. O Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada pode autorizar a utilização de viaturas 
municipais e a correspondente prestação de serviços a outras entidades ou organizações, desde que se 
verifiquem as condições das alíneas a), b) e qualquer uma das outras do presente número: 

 

a) A sua utilização não inviabiliza atividades municipais; 
 

b) O fim da utilização não seja contrário aos interesses e objetivos da autarquia; 
 

c) A utilização da viatura se insira em fins de solidariedade social; 
 

d) A utilização da viatura seja de reconhecido interesse público ou municipal pelos fins culturais, 
educativos, desportivos ou recreativos que envolve. 

 

3. A autorização de utilização de viaturas municipais referidas no número anterior só pode ser concedida 
caso a caso, sem caráter obrigatório, e as viaturas devem ser sempre conduzidas por funcionários 
municipais, com estrito respeito pelo presente regulamento ou outras normas aplicáveis. 

 

4. Só poderão circular as viaturas municipais que possuam os documentos legalmente exigíveis. 
    
    
    
    
    
    

CAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO II    
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Disposições internas de utilização de viaturas municipaisDisposições internas de utilização de viaturas municipaisDisposições internas de utilização de viaturas municipaisDisposições internas de utilização de viaturas municipais    
    

Artigo 8ºArtigo 8ºArtigo 8ºArtigo 8º    
Uso de veículos ligeiros de passageirosUso de veículos ligeiros de passageirosUso de veículos ligeiros de passageirosUso de veículos ligeiros de passageiros    

 
Os veículos ligeiros de passageiros, definidos na alínea a) do n.º 2 do artigo 2º, têm as seguintes utilizações: 

 

1.Veículos de representação – Destinam-se a ser utilizados pelo Presidente da Câmara e Vereadores, 
quando em serviço da autarquia, ao abrigo do estabelecido na alínea j) do n.º1 do artigo 5º da Lei nº 
29/87, de 30 de Junho, na sua redação atualizada.  

 

2. O uso das viaturas referidas no número anterior pode ainda ser estendido aos membros dos Gabinetes 
de Apoio à Presidência e à Vereação, desde que autorizados para o efeito, pelo Presidente. 

 

3.Veículos de utilização orgânica – Viaturas automóveis ligeiras de atribuição exclusiva às unidades 
orgânicas, podendo ser reservadas pontualmente para uso de outros serviços, ou entidades. 

 

4. O uso das viaturas definidas no número anterior é da responsabilidade dos vários serviços aos quais se 
encontram afetas. 

 

5. A atribuição das viaturas aos serviços cabe ao Presidente da Câmara ou Vereador com competência 
delegada. 

 

6. Veículos de serviços eventuais – Constituem reserva da frota para uso indiscriminado dos diversos 
serviços do município ou excecionalmente por outras entidades e são atribuídos temporariamente a um 
serviço ou entidade mediante requisição e para o desempenho de ações concretas e pontuais, findas as 
quais, regressarão à situação de reserva. 

 
7. Os veículos de serviços eventuais podem ser requisitados pelo Diretor de Departamento ou Chefe de 

Divisão ao serviço responsável pela gestão da frota municipal com vista a permitir deslocações 
necessárias e urgentes, que não possam ou não devam ser resolvidas pelos veículos afetos aos serviços 
respetivos. 

 

8. A organização e manutenção do serviço referido nos n.ºs 5 e 6 do presente artigo é da responsabilidade 
do serviço responsável pela gestão da frota municipal. 

 

9. O uso da viatura neste período é da responsabilidade de quem a requisitou. 
    

Artigo 9ºArtigo 9ºArtigo 9ºArtigo 9º    
Parqueamento de viaturasParqueamento de viaturasParqueamento de viaturasParqueamento de viaturas    

    
1. Findo o serviço, todos os veículos recolherão obrigatoriamente às seguintes instalações do município 

destinadas a esse fim: 
 

a. Parque de veículos ligeiros junto do edifício dos Paços de Concelho; 
 

b. Parque de veículos pesados de passageiros, junto ao Pavilhão Desportivo Municipal- 
Quinta da Coutada; 

 

c. Parque de ciclomotores, veículos ligeiros de mercadorias e mistos e pesados de 
mercadorias e especiais (máquinas industriais), junto às Oficinas Municipais; 

 
 

2. Só em situações excecionais e devidamente fundamentadas se procede de modo diverso, sempre com 
autorização do Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada. 

 
Artigo 10ºArtigo 10ºArtigo 10ºArtigo 10º    
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Uso de veículos fora do conUso de veículos fora do conUso de veículos fora do conUso de veículos fora do concelhocelhocelhocelho    
 
1. O uso de veículos municipais fora da área do município para além das horas normais de serviço, só 

poderá ser autorizado pelo Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada sobre os 
serviços a que respeita a deslocação. 

 

2. Em casos urgentes, o Diretor de Departamento ou Chefe de Divisão do serviço utilizador ou o 
responsável pela frota municipal, poderá autorizar a deslocação, solicitando posteriormente a 
ratificação da respetiva autorização ao presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada. 

    
Artigo 11ºArtigo 11ºArtigo 11ºArtigo 11º    

Responsabilidade dos condutores face ao Código da EstradaResponsabilidade dos condutores face ao Código da EstradaResponsabilidade dos condutores face ao Código da EstradaResponsabilidade dos condutores face ao Código da Estrada    
    
    

1. Os condutores dos veículos municipais deverão respeitar, rigorosamente, o Código da Estrada e demais 
legislação em vigor. 

 

2. Os condutores dos veículos municipais são responsáveis pelas infrações ao Código da Estrada e demais 
legislação em vigor, cometidas no exercício da condução, nomeadamente pelo pagamento de coimas. 

 

3. Os condutores de veículos municipais aos quais foram aplicadas sanções inibitórias de conduzir, ou 
sujeitos a proibição médica de o fazer, deverão de imediato, comunicar esse facto ao serviço 
responsável da frota municipal. 

 

Artigo 12ºArtigo 12ºArtigo 12ºArtigo 12º    
Responsabilidade dos condutores face ao veículo municipalResponsabilidade dos condutores face ao veículo municipalResponsabilidade dos condutores face ao veículo municipalResponsabilidade dos condutores face ao veículo municipal    

 
Sem prejuízo do dever de supervisão por parte do dirigente ou responsável do serviço, todo o condutor é 
responsável pelo veículo que lhe seja atribuído, competindo-lhe nomeadamente: 

 

a) Cumprir o disposto neste Regulamento; 
 

b) Zelar, em coordenação com o serviço responsável pela gestão da frota municipal pelo 
cumprimento dos planos de revisão e de lubrificação; 

 

c) Zelar pela boa conservação do veículo, promovendo a sua lavagem exterior e limpeza interior 
sempre que necessário. 

 

d) Verificar se o veículo tem a documentação e acessórios para poder circular. 
 

e) Participar, em documento próprio e de imediato ao serviço responsável pela gestão da frota 
municipal qualquer dano, anomalia ou falta de componentes detetada. 

 

f) Antes de iniciar a condução verificar o nível do óleo, da água e a pressão dos pneus. 
 

g) Preencher e entregar o Boletim Diário de Serviço conforme disposto no artigo 14º. 
 

h) Respeitar os itinerários autorizados. 
 

i) Suspender a condução no caso de se verificar redução da sua capacidade, anomalia do veículo 
ou outras condições adversas que o justifiquem. 

    
Artigo 13ºArtigo 13ºArtigo 13ºArtigo 13º    

Deveres do serviço responsável pela gestão da frota municipalDeveres do serviço responsável pela gestão da frota municipalDeveres do serviço responsável pela gestão da frota municipalDeveres do serviço responsável pela gestão da frota municipal    
    

Ao serviço responsável pela frota municipal compete assegurar as seguintes obrigações relativamente às 
viaturas municipais: 

 

a) Zelar pelo seu perfeito estado de funcionamento, operacionalidade, segurança e limpeza; 
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b) Cumprimento de todas as obrigações legais relativas aos veículos em serviço; 
 

c) Existência de seguro cobrindo os riscos contra terceiros de todas as viaturas e os riscos de todos 
os passageiros transportados e, quando for determinado, os dos bens transportados; 

 

d) Existência em cada veículo dos documentos próprios e do Boletim Diário de Serviço onde serão 
anotados pelos utilizadores os quilómetros percorridos, os períodos de utilização e os respetivos 
serviços utilizadores; 

 

e) Avaliar o nível de utilização das viaturas conforme disposto no artigo 6º. 
    

Artigo 14ºArtigo 14ºArtigo 14ºArtigo 14º    
Boletim diário de serviçoBoletim diário de serviçoBoletim diário de serviçoBoletim diário de serviço    

 

1. Todos os condutores e autocondutores das viaturas da Frota Municipal, inclusive dos veículos de 
atribuição orgânica, deverão, obrigatoriamente, preencher e entregar o Boletim de Serviço Diário, em 
formulários fornecidos pelo serviço responsável pela gestão da frota municipal ou pelo dirigente do 
serviço utilizador, com os seguintes dados: 

 

a) Nome legível do condutor; 
 

b) Identificação do número de frota da viatura; 
 

c) Serviço utilizador e serviços prestados; 
 

d) Motivo da viagem; 
 

e) Quilómetros no início e no final da viagem; 
 

f) Horas de saída e entrada; 
 

g) Tipo e quantidades de carga ou de trabalhos realizados. 
 

2. Os Boletins de Serviço deverão ser entregues ao dirigente do serviço utilizador, que os visará e remeterá, 
com uma regularidade nunca superior a cinco dias, ao serviço responsável pela gestão da frota 
municipal. 

 

3. No caso dos veículos de serviços eventuais, os Boletins de Serviço, preenchidos obrigatoriamente pelos 
condutores ou auto condutores, são entregues diretamente ao serviço responsável pela gestão da frota 
municipal. 

 

Artigo 15ºArtigo 15ºArtigo 15ºArtigo 15º    
Abastecimento Abastecimento Abastecimento Abastecimento     

    

1.Os veículos municipais serão abastecidos, sempre que possível nas estações de serviço da empresa com 
o qual o município tem contrato, mediante a apresentação de um cartão magnético, a marcação dos 
quilómetros registados e a indicação do código da viatura, devendo posteriormente ser entregue o 
comprovativo do abastecimento ao serviço responsável pela gestão da frota municipal. 

 

2. O serviço responsável pela gestão da frota municipal elaborará uma estimativa do consumo de 
combustível para cada tipo de veículos nos termos do artigo 2º e em função do tipo de serviço a que se 
encontram adstritos, determinando-se com base nessa estimativa um limite mensal de abastecimento 
de combustível que será monitorizado pelo serviço a cuja viatura se encontra afeta. 

 

3. Os encargos com combustível que ultrapassem os limites estabelecidos devem ser devidamente 
fundamentados, sob pena de instauração de processo de averiguações. 

 
 

Artigo 16ºArtigo 16ºArtigo 16ºArtigo 16º    
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Procedimento em caso de avariaProcedimento em caso de avariaProcedimento em caso de avariaProcedimento em caso de avaria    
    

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, em caso de avaria de um veículo municipal, ou qualquer 
ocorrência, o condutor deverá adotar o seguinte procedimento: 
 

a) Prosseguir a marcha, caso a viatura se possa deslocar pelos seus próprios meios, sem 
agravamento das condições técnicas, em segurança e em cumprimento do Código da Estrada, 
até local onde exista a possibilidade de ser parqueado, devendo em tal situação, solicitar 
imediatamente auxílio ao serviço responsável pela gestão da frota municipal. 

 

b) O condutor não deverá abandonar o veículo imobilizado até à sua remoção. 
 

Artigo 17ºArtigo 17ºArtigo 17ºArtigo 17º    
Procedimento em Procedimento em Procedimento em Procedimento em caso de acidentecaso de acidentecaso de acidentecaso de acidente    

 
1. Entende-se por acidente, qualquer sinistro automóvel ou ocorrência em que intervenha um veículo 

municipal, com ou sem contacto físico com outros bens ou utentes da via pública, do qual resultou 
danos materiais e/ou corporais. 

 
2. Em caso de acidente, o condutor ou autocondutor, deverá adotar o seguinte procedimento: 
 

a)Preenchimento no local do acidente da Declaração Amigável de Acidente Automóvel, recolhendo 
todos os elementos necessários dos intervenientes, das viaturas, e das eventuais testemunhas, 
sendo que as viaturas não deverão ser retiradas do local do sinistro até à efetiva assinatura da 
referida declaração ou ate a intervenção das autoridades; 

 

b)Preenchimento a posteriori de um Auto de Ocorrência, a entregar juntamente com a Declaração 
Amigável de Acidente no serviço responsável pela gestão da frota municipal; 

 

c)Participar a ocorrência do acidente à chefia direta do serviço, que deverá fazer o devido 
encaminhamento hierárquico, com indicação completa as circunstâncias em que o mesmo se 
verificou ou cópia da Declaração Amigável de Acidente; 

 

d)O dirigente do serviço transmitirá a comunicação ao Presidente da Câmara que ordenará, sempre 
que entender por conveniente, inquérito a efetuar por instrutor por si nomeado; 

 

e)O inquérito terá em vista o apuramento das circunstâncias do acidente, a extensão dos danos, 
identificação e grau de responsabilidade dos intervenientes; 

 

3.O condutor deverá solicitar obrigatoriamente a intervenção da autoridade policial sempre que: 
a)O condutor da outra viatura não queira preencher e/ou assinar a Declaração Amigável de Acidente 

Automóvel; 
 

b)O condutor da outra viatura não apresente, no local e momento do acidente, os documentos 
válidos e necessários para identificação da viatura, da companhia de seguros e do próprio 
condutor; 

 

c)O condutor da outra viatura se ponha em fuga sem se identificar, devendo ser de imediato anotada 
a sua matrícula e outros dados que permitam a sua identificação, e recolhidos os elementos de 
prova existentes no local, designadamente a identificação de testemunhas; 

 

d)O condutor da outra viatura manifeste um comportamento perturbado, designadamente estar sob o 
efeito do álcool, estupefacientes ou qualquer outra substância psicotrópica; 

 

e)Do acidente resultem danos corporais; 
 

f)Do acidente resultem danos materiais muito graves ou graves. 
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4. Quando ocorra um acidente, o condutor deverá manter-se sempre junto à viatura, quando esta se 
encontra imobilizada, até à chegada ao local de meio adequado para a resolução da situação, desde 
que tenha condições físicas para o efeito. 

 

5.Os documentos mencionados no número 2 deste artigo e quaisquer outros que venham eventualmente a 
ser preenchidos, deverão ser entregues, salvo impedimento grave em sentido contrário, pelo condutor, 
até ao dia útil imediato à ocorrência do acidente, no serviço responsável pela gestão da frota municipal. 

 
 

Artigo 18ºArtigo 18ºArtigo 18ºArtigo 18º    
Participação de furtoParticipação de furtoParticipação de furtoParticipação de furto    

    
1.No caso de ocorrer o furto de uma viatura municipal ou de qualquer acessório, deve o seu condutor 

participar de imediato essa ocorrência ao serviço responsável pela gestão da frota municipal. 
 

2.O condutor deve posteriormente confirmar por escrito, através de um relatório circunstanciado de que 
conste o dia, a hora, o local, a identificação de possíveis testemunhas e outros dados que possam 
contribuir para o esclarecimento dos factos (Auto de Ocorrência). 

 

3.O serviço a cuja viatura se encontrava afeta deverá: 
 

     a)Participar às autoridades policiais desse facto; 
 

    b)Proceder às necessárias averiguações; 
 

    c)Informar o serviço responsável pelo património. 
 

Artigo 19ºArtigo 19ºArtigo 19ºArtigo 19º    
Infrações disciplinaresInfrações disciplinaresInfrações disciplinaresInfrações disciplinares    

            
São passíveis de constituir infração disciplinar os seguintes atos ou omissões: 

 

    a) A utilização não autorizada de viatura municipal ou em desconformidade com o disposto no presente 
regulamento, designadamente a sua utilização para fins particulares; 

 

    b) A utilização de viatura por qualquer pessoa que não o próprio condutor; 
 

    c) A não participação de avaria ou outra ocorrência nos prazos estipulados e em consequência da qual 
advenham danos ao Município de Soure; 

 

a) A omissão de informação sobre a viatura e a sua disponibilização quando devida ou solicitada; 
 

b) A retirada, a ocultação, ou qualquer outra ação que impeça a visibilidade imediata dos símbolos 
do Município; 

 

c) A situação danosa da viatura municipal. 
 

 

CAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO III    
Regime de cedência de viaturas a entidades externasRegime de cedência de viaturas a entidades externasRegime de cedência de viaturas a entidades externasRegime de cedência de viaturas a entidades externas    

    
Artigo 20ºArtigo 20ºArtigo 20ºArtigo 20º    

Cedência de viaturas a entidades externasCedência de viaturas a entidades externasCedência de viaturas a entidades externasCedência de viaturas a entidades externas    
    

1.As viaturas do Município de Soure poderão ser cedidas, nos termos do número 2 do artigo 7º, a: 
 

a)Instituições de utilidade pública, associações culturais, desportivas, recreativas, humanitárias e de 
assistência; 

 

b)Estabelecimentos de ensino; 
 

c)Juntas de freguesia e Uniões de freguesias; 
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d)Outras entidades com personalidade jurídica e que não prossigam fins lucrativos com iniciativas de 
interesse sociocultural ou desportivo. 

 

e)Grupo de trabalhadores do Município de Soure em deslocações de manifesto interesse 
sóciocultural ou desportivo. 

 
 

2.A gestão deste serviço compete ao serviço responsável pela gestão da frota municipal. 
    

Artigo 21ºArtigo 21ºArtigo 21ºArtigo 21º    
Condições de cedência de viaturas a entidades externasCondições de cedência de viaturas a entidades externasCondições de cedência de viaturas a entidades externasCondições de cedência de viaturas a entidades externas    

 
1. A cedência das viaturas municipais é feita mediante pedido escrito em impresso próprio a fornecer pelo 

Município de Soure, designado “Requisição de viatura”, ou através de formulário eletrónico a 
disponibilizar no sítio do Município, ou ainda mediante ofício ou outro meio dirigido ao Presidente da 
Câmara, o qual deve ser entregue ou submetido ao município com, pelo menos, quinze dias de 
antecedência em relação à data pretendida para a sua utilização. 

 

2. Nos pedidos constarão obrigatoriamente, sob pena de indeferimento, os seguintes elementos: 
 

a)Identificação e morada da entidade requerente; 
 

b)Objetivo da utilização; 
 

c)Número de pessoas a transportar e respetivo escalão etário; 
 

d)Identificação do(s) responsável(eis) pela utilização, ou vigilante(s) de acordo com as normas em 
vigor designadamente as relativas ao transporte coletivo de crianças (artigo 8º da Lei n.º 13/2006, 
de 17 de Abril; 

 

e)Percurso e localidade da viagem; 
 

f)Dia, hora e local da partida; 
 

g)Dia, hora e local de regresso. 
 

3.Em casos excecionais poderão ser considerados pedidos com prazo inferior ao estabelecido no número 1 
do presente artigo, mediante apresentação da respetiva justificação, porém sujeitam-se ao não 
cumprimento das prioridades a que alude o artigo seguinte, ou a não serem atendidos por 
indisponibilidade de viatura, ou por impossibilidade do serviço. 

 

4.Nas deslocações que impliquem que o número de quilómetros e de tempo de condução/serviço 
ultrapasse os limites legais estabelecidos para um motorista, o serviço tem que ser efetuado com mais 
que um motorista, nos termos do Regulamento CE n.º 561/2006 ; 

 

5.No caso de transporte de crianças, a viagem deve ser acompanhada por um responsável ou vigilante, nos 
termos da regulamentação e legislação em vigor. 

 

6.Os pedidos de marcação só podem ser alterados até cinco dias úteis antes da data prevista para a 
respetiva utilização. 

 

Artigo 22ºArtigo 22ºArtigo 22ºArtigo 22º    
Registo, prioridade e confiRegisto, prioridade e confiRegisto, prioridade e confiRegisto, prioridade e confirmação de cedência de viaturas a entidades externasrmação de cedência de viaturas a entidades externasrmação de cedência de viaturas a entidades externasrmação de cedência de viaturas a entidades externas    

 
1.Em caso de acumulação de pedidos para a mesma data e não havendo viaturas municipais suficientes ou 

disponibilidade de motoristas, serão tomadas em consideração as seguintes prioridades: 
 

a)Importância do evento que dá origem ao transporte, contribuindo para a  projeção e boa imagem 
do concelho a nível nacional, regional e local; 
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b) Serviço de transporte escolar; 
 

c)Relevância social da iniciativa; 
 

d)Transporte de pessoas com escalão etário mais baixo; 
 

e)Deslocações que envolvem menor número de quilómetros; 
 

f)Utilização que não exceda 24 horas; 
 

g) Urgência na utilização (viaturas especiais/ máquinas industriais). 
 

h)Havendo coincidência nas prioridades acima referidas, será tida em consideração a ordem de 
receção do pedido no município. 

 

2.A confirmação de cedência ou impossibilidade será comunicada ao requerente até ao oitavo dia anterior 
ao previsto para a utilização da viatura. 

 

3.Por acordo expresso comunicado ao município, até quarenta e oito horas antes da data de utilização, 
pode uma entidade trocar com outra a utilização das viaturas, desde que de tal troca não resulte 
alteração que prejudique uma terceira entidade. 

 

4.Em casos de força maior, como sejam avarias de viaturas, necessidade urgente de utilização por parte do 
município, ou iniciativa que o município entenda de grande relevo, a cedência de viatura poderá ser 
anulada. 

 

5.O município pode estabelecer para cada ano letivo um programa de utilização das viaturas pelas escolas, 
mediante apresentação em tempo útil da programação da atividade escolar. 

 
 

Artigo 23ºArtigo 23ºArtigo 23ºArtigo 23º    
Utilização das viaturas municipais por entidades externasUtilização das viaturas municipais por entidades externasUtilização das viaturas municipais por entidades externasUtilização das viaturas municipais por entidades externas 

 
1.As viaturas deverão ser sempre conduzidas por motoristas ao serviço do município, salvo casos 

excecionais dependentes de autorização do executivo municipal. 
 

2.Os motoristas farão cumprir os horários, percurso e outras condições que lhes forem transmitidas pelo 
responsável do serviço, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado. 

 

3.É proibido no interior da viatura qualquer tipo de atitude/comportamento suscetível de perturbar o 
motorista, devendo os passageiros respeitar as indicações do mesmo, do responsável pela viatura ou do 
vigilante, em matérias que se refiram com a disciplina e uso adequado do veículo, urbanidade, regras da 
estrada e funcionamento, de forma a garantir a sua segurança e comodidade. 

 

4.As viaturas não podem transportar materiais ou equipamentos suscetíveis de causar danos. 
 

5.O transporte de volumes no interior da viatura deve fazer-se de acordo como disposto na legislação que 
se encontrar em vigor, sendo proibido o transporte de volumes que pela sua dimensão, peso e 
características, não seja possível acondicionar nos locais apropriados e seguros para que não constituam 
qualquer risco ou incómodo para os passageiros. 

 

6.Não é permitido fumar ou consumir bebidas alcoólicas dentro das viaturas, nem deitar lixo para o chão as 
mesmas. 

 

7.A entidade requisitante responde pelos prejuízos causados nas viaturas durante o período de utilização, 
podendo, em caso de faltas ou incumprimento grave das normas deste regulamento, ser suspensa 
imediatamente a utilização de viatura cedida, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

 



 

 

 

 

 

 

    
    

4444.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure, .ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,     
    realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014    

    

 76 

8.A falta de cumprimento do disposto nos pontos 2 a 7, será comunicada superiormente pelo motorista ao 
responsável pela viatura e posteriormente analisados, podendo implicar a não cedência de viatura aos 
infratores, até à resolução da situação que lhe deu origem, sem prejuízo de penalizações acessórias 
aplicadas nos termos do presente regulamento. 

 

9.Em caso de falta grave do cumprimento do previsto nos números 2  a 7, a câmara municipal poderá inibir 
a utilização das viaturas municipais às pessoas ou entidades beneficiárias, por um período de tempo até 
um ano. 

    

Artigo Artigo Artigo Artigo 24º24º24º24º    
ObrigaçõesObrigaçõesObrigaçõesObrigações    

    
1.O Município de Soure obriga-se a prestar um serviço de qualidade, a respeitar todas as normas de 

segurança em vigor e a cumprir escrupulosamente este Regulamento. 
 

2.É da responsabilidade do motorista: 
 

a)Verificar a lotação da viatura; 
 

b)Fornecer ao serviço responsável pela gestão da frota municipal o relatório do serviço prestado;  
 

c)Assegurar a segurança e o conforto dos passageiros. 
 

3.É da responsabilidade da entidade utilizadora: 
 

a)Zelar por uma boa conduta social dos passageiros e pelo bom estado geral do interior da viatura, 
incluindo a limpeza e a conservação dos assentos, sendo responsável perante o município pelo 
ressarcimento de todos os danos apurados até ao final de cada viagem, sem prejuízo de outras 
obrigações acessórias, designadamente a suspensão por período a designar da utilização dos 
veículos municipais. 

 

b)A nomeação dos vigilantes para zelarem pela segurança das crianças aquando do transporte 
coletivo das mesmas, em cumprimento do artigo 8.º da Lei n.º 13/2006, de 17 de Abril. 

 

c)O cumprimento dos horários previstos para a deslocação. 
 
 

Artigo 25ºArtigo 25ºArtigo 25ºArtigo 25º    
Encargos das entidades utilizadorasEncargos das entidades utilizadorasEncargos das entidades utilizadorasEncargos das entidades utilizadoras    

    
1. As entidades requisitantes são responsáveis pelo pagamento, por cada utilização, de encargos com 

o combustível, portagens, horas extraordinárias e ajudas de custo do(s) motorista(s) e vigilante, 
caso existam. 
 

2. Os encargos com o combustível são os seguintes: 
 

 

a. Viaturas pesadas de passageiros:  
 

i. Até 30 passageiros: 0,05€/ quilómetro. 
 

ii. Até 60 passageiros: 0,10€/quilómetro. 
 

b. Outras viaturas: 
 

i. Ligeiros de mercadorias: 0,60€/quilómetro; 
 

ii. Pesados de mercadorias:1,00€/quilómetro; 
 

 

iii. Pesados especiais (máquinas industriais): 5,00€/ hora; 
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3-Os encargos com as horas extraordinárias e ajudas de custo do(s) motorista(s) e vigilante, caso existam, 
serão calculados nos termos da legislação em vigor. 

 

4-Sobre os encargos referidos nas alíneas a) e b) do número 2, acresce IVA à taxa legal em vigor. 
 

5-A Câmara Municipal poderá, perante circunstâncias excecionais ou o tipo de utilização, que deverão ser 
devidamente fundamentadas, isentar no todo ou em parte, do pagamento dos encargos acima referidos. 

 

6-As entidades requisitantes satisfarão os encargos devidos na Tesouraria da Câmara Municipal nos 10 
dias úteis após a realização do serviço. 

 

7- O atraso no pagamento depois de ultrapassada a data limite para o efeito, determina a cobrança de juros 
de mora à taxa legal em vigor, sem prejuízo da aplicação do disposto no n.º 1 do art.º 26º. 

 
Artigo 26ºArtigo 26ºArtigo 26ºArtigo 26º    

PenalizaçõesPenalizaçõesPenalizaçõesPenalizações    
    

1. O não pagamento dos encargos devidos no prazo referido no artigo anterior, determinará, enquanto 
perdurar a dívida, ao cancelamento das autorizações já efetuadas e/ou ao indeferimento de novos 
pedidos.  

 
2.O incumprimento do disposto nos artigos 23º e 24º.poderá implicar, após o apuramento dos factos 

culposos, a cessação de cedência de viatura pelo prazo mínimo de um ano. 
 

    
    

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IV    
Disposições finaisDisposições finaisDisposições finaisDisposições finais    

    
    
    
    
    
    

    

Artigo 27ºArtigo 27ºArtigo 27ºArtigo 27º    
Disposições geraisDisposições geraisDisposições geraisDisposições gerais    

    
    

1.Todos os casos omissos e questões relativas à interpretação das normas do presente Regulamento serão 
resolvidos por deliberação da Câmara Municipal. 

 

2.As remissões feitas pelo presente Regulamento para a Câmara Municipal consideram-se efetuadas para 
o Presidente da Câmara ou Vereador, com competência delegada ou subdelegada. 

 

3.São revogadas as deliberações municipais em contrário com o presente regulamento. 
    

Artigo 28ºArtigo 28ºArtigo 28ºArtigo 28º    
Entrada em vigorEntrada em vigorEntrada em vigorEntrada em vigor    

    
O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de março de 2014. 

 

    
ANEXOANEXOANEXOANEXO    

    

REGIME DE AUTOCONDUÇÃOREGIME DE AUTOCONDUÇÃOREGIME DE AUTOCONDUÇÃOREGIME DE AUTOCONDUÇÃO    
    

DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO    
 

Eu abaixo-assinado (nome) ……………………………………………………………… funcionário(a) número…………………, 
com a categoria de …………………………... em serviço na …………………………………………do 
Departamento……………….. ………………………….., declaro aceitar conduzir em regime de autocondução a(s) 
viatura(s) afeta(s) ao referido Departamento, reconhecendo expressamente que por esta aceitação não 
tenho direito a qualquer acréscimo remunerado ou a qualquer alteração de carreira ou categoria. 
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Declaro ainda conhecer o Regulamento de Utilização e Cedência de Viaturas Municipais. 
 
 

 

Soure, …….. de …………………………. de 20…… 
 

………………………………………………………. 
(assinatura) 

 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento de Utilização e Cedência de Viaturas Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento de Utilização e Cedência de Viaturas Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento de Utilização e Cedência de Viaturas Deliberado, por unanimidade, aprovar o presente Regulamento de Utilização e Cedência de Viaturas 
Municipais, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipais, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipais, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipais, o qual deverá ser submetido à Assembleia Municipal.Municipal.Municipal.Municipal.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
    
Ponto 6. RECURSOS HUMANOS  
             . Tolerância de Ponto aos Trabalhadores e Agentes da Autarquia  
                    - Dia de Carnaval 
    

Foi tomado Foi tomado Foi tomado Foi tomado conhecimento.conhecimento.conhecimento.conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    


